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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.220.208/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FREV 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NÚMERO 
4196 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
15.500-006 

BAIRRO/DISTRITO 
PATRIMONIO VELHO 

MUNICÍPIO 
VOTUPORANGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FEV@FEV.EDU.BR 

TELEFONE 
(17) 3405-9999 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2021 às 09:04:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:49 do dia 10/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2021.
Código de controle da certidão: C601.5E4F.3D2E.8A4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ / IE: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21010036696-09

06/01/2021 09:27:23

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82
Razão Social: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP / 15500-

006

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2021 a 30/01/2021 
 
Certificação Número: 2021010102333345812655

Informação obtida em 06/01/2021 09:35:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 231131/2021

Expedição: 06/01/2021, às 09:40:19

Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.52kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.41472 (20° 24' 52.99" S) Longitude: -49.97389 (49° 58' 26.00" W) Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.007429/2017-03

Interessado: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.222.208/0001-82

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Votuporanga/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 243E

Período: 23/03/2017 a 23/03/2027

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).



a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou

dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato

ele�vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº

236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as regras

e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra;va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

DESATUALIZADO

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 1665809



c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

DESATUALIZADO

d) cerHdão simplificada ou documento equivalente, emiHda pelo órgão
de registro competente em que esHverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

FALTA

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: cerHdão de
nascimento/casamento, cerHficado de reservista, cédula de idenHdade,
cerHficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenHficação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerHficado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

FALTA

f) convênio firmado com uma única insHtuição de educação superior,
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educaHvo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

FALTA

g) cópia do documento de idenHdade do representante da IES com a
qual o convênio foi firmado;

FALTA

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlHmo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua subsHtuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

FALTA
Exercício de 2019

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Evento SEI nº 6324247
Emitida em 06/01/2021

j) cerHdão conjunta negaHva de débitos relaHvos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6324310
Válida até 08/06/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6324325
Válida até 06/07/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Não foi possível obter via internet

m) comprovante de regularidade com o FISTEL; Não foi possível obter via internet

n) prova de regularidade relaHva ao Fundo de GaranHa do Tempo de
Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6324352
Válida até 30/01/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusHça do
Trabalho, por meio da apresentação de cerHdão negaHva, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6324372
Válida até 04/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; FALTA

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 6324408



A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 08/01/2021, às 14:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6324167 e o código CRC E54E0436.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 6324167

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6324167&crc=E54E0436


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 99/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01250.007429/2017-03.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ nº
53.220.208/0001-82, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Votuporanga/SP, referente ao seguinte período: 23/03/2017 a 23/03/2027.

 

ANÁLISE

2. Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se necessário complementar a
instrução dos autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista
das pendências a serem sanadas:

a) requerimento, contendo todas as declarações - conforme anexo 1 abaixo, e constando o "Cientes de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra�va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.";

b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

c) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

d) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da en4dade, feita
mediante cer#dão de nascimento ou casamento, cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade;

e) convênio firmado com uma única ins#tuição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa#vo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico
e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e do objeto do instrumento
(fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o Convênio com a IES deve conter as obrigações entre as
partes e o prazo de duração (mesmo que seja por tempo indeterminado). Observa-se também que, a pessoa que
representar a IES no Ato de Assinatura do Convênio deve encaminhar cópia do seu documento de iden�dade.
Assim, é necessário se extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres do convenente a garan�a do
fornecimento, para além do suporte pedagógico, do suporte técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação.

f) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social (2019), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

● obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 20XX. Se possível, a en�dade deve apresentar o balanço
de 2019. Chamamos atenção para o fato de que, recentemente, a Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os
critérios de aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de dezembro de 2019. Será
considerada apta a en�dade que es�ver em boa situação financeira, aferida a par�r dos índices de Liquidez
Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo. É
importante que o balanço contenha as indicações necessárias para aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1

SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1



h) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;

j) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste OOcio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra
em faixa de fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou parcialmente, na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países.

          



 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela#va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl#ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en#dade não possui autorização para executar o mesmo #po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en#dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
#po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en#dade está no exercício de mandato ele#vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a#vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva#vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en#dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa#va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons#tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra#va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa#vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de iden#dade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís#cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl#ma autorização do
órgão competente do Poder Execu#vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade rela#va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan#a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) cer#dão conjunta nega#va de débitos rela#va aos tributos federais, à dívida a#va
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus#ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer#dão de nascimento/casamento,
cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

 

 

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas)



 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está
situada, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta
quilômetros da fronteira com outros países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela#va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl#ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en#dade con#nuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação – EBC;

(c) a en#dade não possui autorização para executar o mesmo #po de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que
será renovada;

(d) a en#dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
#po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;



(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a#vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva#vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a en#dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa#va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons#tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será u#lizada para fazer propaganda polí#ca ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a
qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra#va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas)

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


DOCUMENTOS
DA PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas;

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o
caso;

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl#ma
autorização do órgão competente do Poder Execu#vo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) cer#dão conjunta nega#va de débitos rela#va aos tributos federais, à dívida a#va da União, expedida pela
Receita Federal;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer#dão nega#va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(k) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso; e

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Ins4tuições de Educação Superior Públicas ainda devem
apresentar:

(a) ato cons#tu#vo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
formalizado, ou registrado em cartório, se for o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: cer#dão de nascimento/ casamento, cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

 

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Instituições de Educação Superior Privadas - IES

 

IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA



Nome da Pessoa
Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da
sede:

 

E-mail de
contato:

 

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA

Nome da IES:  

Endereço da sede/campus:  CEP:  

E-mail de
contato:

 

Organização Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou
frequência:

 

Localidade de
renovação:

 UF:  

A localidade se
encontra em faixa
de fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

              
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, representante legal da pessoa jurídica mantenedora acima qualificada, juntamente com
______________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
_________________________________, na qualidade de representante legal da Ins#tuição de Educação Superior man#da, vimos
solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela#va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a



seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl#ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en#dade não possui autorização para executar o mesmo #po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en#dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da man#da par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da man#da está no exercício de mandato ele#vo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man#da foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(l) a responsabilidade editorial e as a#vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva#vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso a outorga seja renovada, a en#dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa#va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons#tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra#va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da mantenedora

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da mantida

 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Instituições de Educação Superior Privadas
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


DOCUMENTOS
DA PESSOA
JURÍDICA

(MANTENEDORA)

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com
todas as declarações indicadas;

(b) ato cons#tu#vo ou estatuto social da Mantenedora e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no órgão competente, e, no caso das Fundações, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(d) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a
úl#ma autorização do órgão competente do Poder Execu#vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(h) cer#dão conjunta nega#va de débitos rela#va aos tributos federais, à dívida a#va da União, expedida pela
Receita Federal;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(k) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer#dão nega#va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(l) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(m) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;

(n) cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data posterior à publicação do edital (apenas para as sociedades por ações e as empresas limitadas);

(o) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrados no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações); e

(p) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan#dade, o valor
e o tipo de ações de cada sócio (apenas para as sociedades por ações).

DOCUMENTOS DA
IES MANTIDA

(a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado; e

(b) regimento interno ou estatuto, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar serviços de
radiodifusão.

DOCUMENTOS
DOS DIRIGENTES

DA
MANTENEDORA E

DA MANTIDA

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: cer#dão de nascimento/casamento, cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

 

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação

dos dados de registro.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em 08/01/2021, às 14:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 11/01/2021, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6324481 e o código CRC 5CB8D068.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6324481

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6324481&crc=5CB8D068


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 205/2021/MCOM

Brasília, 06 de janeiro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA - (53.220.208/0001-82)
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 / Votuporanga - SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.007429/2017-03.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
99/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6324481) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OGcio, para que
essa enHdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec4vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 11/01/2021, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6334983 e o código CRC 2190FB80.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 205/2021/MCOM -  Processo nº 01250.007429/2017-03 - Nº SEI: 6334983

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6334983&crc=2190FB80


Correspondência Eletrônica - 6368583

Data de Envio: 
  12/01/2021 11:05:19

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    paulogil.rh@fev.edu.br
    fev@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.007429/2017-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6334983.html
    Nota_Tecnica_6324481.html



18/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82
Razão Social: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP / 15500-

006

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:08/02/2021 a 09/03/2021 
 
Certificação Número: 2021020801414915740365

Informação obtida em 18/02/2021 11:53:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Correspondência Eletrônica - 6528348

Data de Envio: 
  18/02/2021 12:03:05

De: 
  MCOM/Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.007429/2017-03

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO
RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82), executante do serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



01/03/2021 Zimbra

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f727265696f2e6d637469632e676f762e6272$$/h/printmessage?id=C:13562&tz=America/Sao_… 1/3

De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Consulta CGFM

Para : Jordana Brito Azeredo
<jordana.azeredo@mctic.gov.br>

Zimbra jordana.azeredo@mctic.gov.br

Fwd: Consulta CGFM

Sex, 26 de fev de 2021 13:02

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "coroc" <coroc@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 17:15:46
Assunto: Re: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82), executante do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 12:03:06
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº:  01250.007429/2017-03

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO RÁDIO



01/03/2021 Zimbra
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Consulta CGFM

Para : Jordana Brito Azeredo
<jordana.azeredo@mctic.gov.br>

EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82),
executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Sex, 19 de fev de 2021 12:44

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "coroc" <coroc@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 17:15:46
Assunto: Re: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82), executante do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 12:03:06
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº:  01250.007429/2017-03

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO RÁDIO



01/03/2021 Zimbra

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f636f727265696f2e6d637469632e676f762e6272$$/h/printmessage?id=C:13562&tz=America/Sao_… 3/3

EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82),
executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SeĐƌetaƌia de RadiodifusĆo 
DepaƌtaŵeŶto de RadiodifusĆo EduĐa�va, CoŵuŶitĄƌia e de FisĐalizaçĆo 
CooƌdeŶaçĆo-Geƌal de RadiodifusĆo EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶiĆo 
CooƌdeŶaçĆo do Regiŵe Legal e AŶĄlise TĠĐŶiĐa de RadiodifusĆo EduĐa�va e de CoŶsigŶações da UŶiĆo 
Seƌviço de Pós-Outoƌga de RadiodifusĆo EduĐa�va

NOTA TÉCNICA Nº Ϯϲϯϳ/ϮϬϭϵ/SEI-MCTIC

RefeƌġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.ϬϳϬϭϯϬ/ϮϬϭϴ-ϲϴ

AssuŶto: Atualização Cadastƌal e AƌƋuivaŵeŶto - ModifiĐação de Quadƌo Diƌe�vo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

ϭ.       Tƌata-se de pƌoĐesso adŵiŶistƌa�vo de iŶteƌesse da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA, CNPJ Ŷº ϱϯ.ϮϮϬ.ϮϬϴ/ϬϬϬϭ-ϴϮ, exeĐutaŶte do Seƌviço de RadiodifusĆo SoŶoƌa eŵ
FƌeƋuġŶĐia Modulada e de SoŶs e IŵageŶs, Đoŵ fiŶs exĐlusivaŵeŶte eduĐa�vos, Ŷa loĐalidade de
VotupoƌaŶga/SP, Ŷo Ƌual apƌeseŶta Ata de Asseŵďleia Đoŵ ŵodifiĐaçĆo do seu Ƌuadƌo diƌe�vo,
devidaŵeŶte ƌegistƌada.

ANÁLISE

Ϯ.      PƌoĐedida ă aŶĄlise, veƌifiĐa-se Ƌue a eŶ�dade iŶfoƌŵou a alteƌaçĆo de seu Ƌuadƌo
diƌe�vo, aŶexaŶdo as Atas de Asseŵďleias ƌealizadas eŵ Ϭϭ/ϭϬ/ϮϬϭϴ e ϭϱ/ϭϬ/ϮϬϭϴ e ƌegistƌada Ŷo
Registƌo de Pessoas JuƌídiĐas da CoŵaƌĐa de VotupoƌaŶga eŵ Ϭϲ/ϭϭ/ϮϬϭϴ.

ϯ.      Cuŵpƌe esĐlaƌeĐeƌ Ƌue, desde o adveŶto da Lei Ŷº ϭϮ.ϴϳϮ, de Ϯϰ/ϭϬ/ϮϬϭϯ, a ŵodifiĐaçĆo
do Ƌuadƌo diƌe�vo passou a seƌ opeƌaçĆo Ƌue iŶdepeŶde de aŶuġŶĐia pƌĠvia, deveŶdo, Ŷo eŶtaŶto, seƌ
ĐoŵuŶiĐada a esta Pasta, Ŷo pƌazo de ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias, a ĐoŶtaƌ do seu ƌegistƌo, aĐoŵpaŶhada das
deĐlaƌações e doĐuŵeŶtos ĐoŶstaŶtes do AŶexo VII da Poƌtaƌia Ŷº ϯ.Ϯϯϴ, de ϮϬ de juŶho de ϮϬϭϴ, DOU de
Ϯϭ/Ϭϲ/ϮϬϭϴ.

ϰ.      Coŵ efeito, ĐoŶfƌoŶtadas as datas do ƌegistƌo da opeƌaçĆo ;Ϭϲ/ϭϭ/ϮϬϭϴͿ e da
pƌotoĐolizaçĆo do ƌeƋueƌiŵeŶto ;Ϯϴ/ϭϭ/ϮϬϭϴͿ, ĐoŶstata-se Ƌue houve ƌespeito ao pƌazo legalŵeŶte
estaďeleĐido.

ϱ.      CoŶfoƌŵe se extƌai da Pasta JuƌídiĐa da EŶ�dade, o atual Ƌuadƌo diƌe�vo autoƌizado pelo
MiŶistĠƌio Ġ o seguiŶte: 

QUADRO DIRETIVO
CELSO LUIZ ALVES DOS SANTOS DIRETOR PRESIDENTE
EDSON PRATES DIRETOR ϭº SECRETARIO
JAIME DEMETRIO DE BORTOLE DIRETOR Ϯº SECRETARIO
PAULO ROBERTO ALBERTONI DIRETOR ϭº TESOUREIRO
OSCAR GUARIZO DIRETOR VOGAL
SANTO BILLALBA JUNIOR DIRETOR Ϯº TESOUREIRO
ANTONIO CARLOS FREDERICO DIRETOR VICE-PRESIDENTE

ϲ.      Após a ŵodifiĐaçĆo apƌeseŶtada Ŷos autos, o Ƌuadƌo diƌe�vo passou a seƌ o seguiŶte: 

QUADRO DIRETIVO
CELSO PENHA VASCONCELOS DIRETOR PRESIDENTE
FLÁVIO AUGUSTO PASTORE DIRETOR VICE-PRESIDENTE
DOUGLAS JOSÉ GIANOTTI DIRETOR TESOUREIRO
FÁBIO CARLOS DE OLIVEIRA DIRETOR Ϯº TESOUREIRO



JAIME DEMÉTRIO DE BORTOLE DIRETOR SECRETÁRIO
CLÁUDIO LUIS ROMERO DIRETOR Ϯº SECRETÁRIO
VALMIR ANTONIO DORNELAS DIRETOR VOGAL

ϳ.       Da aŶĄlise da doĐuŵeŶtaçĆo apƌeseŶtada, veƌifiĐa-se Ƌue esta ateŶde ao disposto Ŷa
legislaçĆo vigeŶte, ĐoŶfoƌŵe CheĐklist aŶexo ;ϯϴϳϮϭϲϳͿ.

ϴ.       Registƌa-se aiŶda, Ƌue ĐoŶfoƌŵe DeĐlaƌaçĆo eŶviada pela iŶteƌessada, ŶeŶhuŵ dos
diƌigeŶtes da eŶ�dade exĐede os liŵites pƌevistos Ŷo aƌt. ϭϮ do DeĐƌeto-Lei Ŷº Ϯϯϲ de Ϯϴ  de feveƌeiƌo de
ϭϵϲϳ.

ϵ.       Assiŵ, ĐoŶsideƌaŶdo a ƌegulaƌ iŶstƌuçĆo do feito, ďeŵ Đoŵo a oďseƌvąŶĐia dos
ƌeƋuisitos estaďeleĐidos pela legislaçĆo de ƌadiodifusĆo, Ŷada ŵais ƌesta pƌopoƌ seŶĆo a ƌegulaƌizaçĆo da
situaçĆo da eŶ�dade, Đoŵ a atualizaçĆo dos dados Đadastƌais desta juŶto ao SIACCO - Sisteŵa de
AĐoŵpaŶhaŵeŶto e CoŶtƌole SoĐietĄƌio e posteƌioƌ aƌƋuivaŵeŶto dos autos.

 

CONCLUSÃO

ϭϬ.      DiaŶte do exposto, opiŶa-se pela ƌeŵessa:

a. de Đópia desta Nota TĠĐŶiĐa ă EŶ�dade, paƌa ĐiġŶĐia da deĐisĆo pƌofeƌida poƌ
esta Pasta;

b. dos autos ao Seƌviço de Cadastƌo de IŶfoƌŵações de RadiodifusĆo - SECIR, paƌa
os devidos asseŶtaŵeŶtos Đadastƌais;

c. dos autos ao Seƌviço de DoĐuŵeŶtaçĆo e IŶfoƌŵaçĆo de RadiodifusĆo EduĐa�va
e CoŶsigŶações da UŶiĆo - SERED, paƌa expediçĆo de doĐuŵeŶtos e posteƌioƌ
aƌƋuivaŵeŶto.

 

 

À ĐoŶsideƌaçĆo supeƌioƌ.

 

;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ
MONIQUE CABRAL DA SILVA

Chefe de Seƌviço
 

De aĐoƌdo. Suďŵeta-se o feito ă ĐoŶsideƌaçĆo do CooƌdeŶadoƌ-Geƌal de RadiodifusĆo EduĐa�va e
CoŶsigŶações da UŶiĆo.

 
;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ

BÔNIA OLIVEIRA MOTA
CooƌdeŶadoƌa do Regiŵe Legal e de AŶĄlise TĠĐŶiĐa de RadiodifusĆo EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶiĆo

 
 

Apƌovo a Nota TĠĐŶiĐa Ŷº Ϯϲϯϳ/ϮϬϭϴ/SEI-MCTIC. PƌoĐeda-se ĐoŶfoƌŵe o pƌoposto.
 

;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ
THIAGO AGUIAR SOARES

CooƌdeŶadoƌ-Geƌal de RadiodifusĆo EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶiĆo

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ Thiago Aguiaƌ Soaƌes, CooƌdeŶadoƌ-Geƌal de
Radiodifusão EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶião, eŵ ϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:ϬϮ ;hoƌĄƌio ofiĐial de
BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ BoŶia Oliveiƌa Mota, CooƌdeŶadoƌa do Regiŵe Legal e
AŶálise TĠĐŶiĐa de Radiodifusão EduĐa�va e de CoŶsigŶações da UŶião, eŵ ϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:Ϯϭ
;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo
de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ MoŶiƋue Caďƌal da Silva, Chefe de Seƌviço, eŵ
ϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:ϰϵ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº
ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site h�p://sei.ŵĐ�Đ.gov.ďƌ/veƌifiĐa.htŵl,
iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo veƌifiĐadoƌ ϯϴϳϮϰϭϯ e o Đódigo CRC ϰϲϯϬBϱEϮ.

 

MiŶutas e AŶexos

NĆo Possui.

RefeƌġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.ϬϳϬϭϯϬ/ϮϬϭϴ-ϲϴ SEI Ŷº ϯϴϳϮϰϭϯ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 	Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 	Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 	Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 	Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 	Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 	Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 	Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 	Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 	 Senado Federal, promulgo o seguinte 	 Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"-114, DF 2012 

Aprova o ato que renova a permissão ou- 

torgada à FUNDAÇÃO RADIO EDUCA-
CIONAL DE VOTUPORANOA para ex- 
piorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Vota-
pomnga, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 340, 

de 15 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 23 de 
março de 2007, a permissão outorgada à Fundação Rádio Educacional 
de Votuporanga para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora cm frequência modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Scaudo Federal, uni 3 de maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Pissidenfa do Seriado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice.Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do ao, 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 115, DE 2012 

Aprova o ato que outorga autorizaçào à AS- 

SOCL4ÇÃO COMUNITÁRIA SÃO VI-
CENTE DE PAULA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Nova 
Andrudina. Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o atoa que se refere a Portaria n' 116, 

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação 

Comunitária São Vicente de Paula para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Vedetal. em 3 de traio de 2012. 

Senadora MARTA SUPLICY 
Primeira Vice-Previdente do Senado Federal, 

no escrcicio da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 

Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

W 116, DE 2012 

.Aprova o ato que outorga pcmtissão à Eni- 
presa de Cohtunicaçòes da Pgrniba Lida. 

para explorar serviço de r.diadifusào so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Soledade, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 384, 

de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Empresa de Co-
municaçòes da Paraíba Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
eia modulada na cidade dc Soledade, Estado da Pamiba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Poderei!, cio 3 dc maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidcnlc do Senado Federal, 

nn exercício da Presidcneia  

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 117, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissão á EM-
PRESA DE COMUNICAÇÕES DA PA-
RAIBA LIDA. para explorar serviço de os-
diodifus3o sonora em frequência modulada 
na cidade de Triunfo, Estado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 385, 
de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Empresa Brasileira 
de Comunicações da Paraíba Ltda, para explorar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Triunfo, Estado da Paraíba. 

Ao. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cor 3 de maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal. 

no exercício da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 118, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE TAMANDARE DE RADIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifLsào sonora em frequência modulada 
na cidade de Picuí, Estado da Paraíba, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

1.001, de 23 dc dezembro de 2008, que outorga permissão à Rede 

Tamandaré de Rádio e Televisão Lida, para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Picai, Estado da Paraíba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em _ de maio de 2012, 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 

Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 

Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N" 119, DE 2012 

Aprova o aio que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFU-
SÃO COMUNITÁRIA EM CABANA 
103,3 para executar serviço de radiodifusìo 

êoãrunhària oa cidade de .Ananindcua, Es-
tado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 
1.111, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As- 

sociaç3o Cultural de Difusão Comunitária FM Cabana 103,3 para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade dc Ananindeua, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de maio dc 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice Piesidenie do Senado Federal. 
no exercício da Presidência  

DECRETO LEGISLATIVO 

N"- 120, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissão '.t SBC 
- RADIODIFUSÃO LIDA, para explorar 
,serviço dc radiodifusão sonora cor Frtquèn-
cia modulada na cidade de Garrdln do 
Norte. Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n 387, 
de 18 de junho de 2009, que outorga permissão à SBC - Radiodifusão 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Garrafão do Norte, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 3 dc maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Piesidemê do Senado Federal. 

no exercício da Presiddteia 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'' 121, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissiio à Rr1- 

DIO DIFUSORA DE CATANDUVA LT-

DA. para explorar serviço de radiodifoslo 
sonora cm freqalaeiu modulada na cidade 
de Novo Hmizomc, Estado de Sào Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 622, 
de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Difusora 
de Catanduva Ltda, para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade dc Novo Horizonte, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm,? ele maio dc 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 122, DE 2012 

.Aprova oito que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMU-
NICAÇÃO PESQUISA E CULTL!RA MI-
PIBUENSE, para executar serviço de radio- 
difui3o contnnitária na cidade de São José 

de Mipibu. Estado aio Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 650. 

de 14 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação Co- 

munitária de Comunicação Pesquisa e Cultura Mipibuense para exe-
cutar, por 15 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São José de Mipibu, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dc 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 3 de maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Peivicira Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 	Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 

Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Fedeml, no exercício da 	Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 

Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 	Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 	Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 	
Senado Federal, promulgo o seguinte 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://wwva.in.gov.br/aularticidada]rnrd, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012050400005 	 Infraestmmra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



N°33. sexta-feira, 25 de fevereiro de 2005 

0 Congresso Nacional decreta: 
.Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

1.88. az 13 de setembro de 2002. que autoriza a Sociedade de Arte. 
Cultura e• Desenvolvimento Comunitário de Paraty - RJ a executar. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Parara. Estado do Rio de Janeiro, retificando-se o prazo de 
autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei n° 
10.597. de 11 de dezembro de 2002. 

Ara. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros. Presidente do Senado Fedeml, nos termos do ar[. 48, inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 14, DE 2005 

Aprova o ato que, autoriza a ASSOCIA-
ÇAO COMUNITARIA DE APOIO AS 
ENTIDADES DE AGROLÂNDIA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Agrolándia, Estado de Santa 
Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

2.030, dc 8 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Apoio às Entidades de Agrolàndia a executar, sem di. 
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Agroi$ndia, Estado de Santa Catarina, retificando-se o prazo de 
autorização para I0 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei n° 
10.597. de I1 de dezembro de 2002. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 dc fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Renan 
Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 15, DE 2005 

Aprova o ato que, autoriza a ASSOCIA-
ÇAO COMUNITARIA ENTRE-IJUIS - 
ASSOCEI a executar serviço de mdiodi-
fusão comunitária na cidade de Entra-Ijuis, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

2.249. de 23 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Entre-ljuis - ASSOCEI a executar, sem direito de exclu-
sividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Entre- 

. 

	

	Ijuis, Estado do Rio Grande do Sul, retificando-se o prazo de au- 
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei n' 
10.597. de 11 de dezembro de 2002. 

Ara. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renae 
Calheiros. Presidente do Senado Fedeml, nos termos do art. 48. inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 16, DE 2005 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇAO COMUNITARIA ALUISIO DE AL-
MEIDA a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Guarei. Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Att 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 671. 

de 14 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária 
Aluisio de Almeida a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Guarei. Estado de São 
Paulo. retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo 
em vista o disposto na Lei n° 10.597. de II de dezembro de 2002. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos doara. 43, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 17, DE 2005 

Aprova o ato que renova a concessão da 
RADIO PATRIARCA DE CASSILANDIA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Cas-
silãndia. Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°. de 

2 de setembro de 2002, que renova por IO (dez) anos, a partir de 26 
de fevereiro de 2002- a concessão da Rádio Patriarca de Cassilàndia 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Cassilándia. Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal- em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ronoe 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos tentos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Intento, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 18. DE 2005 

Aprova o ato que renova a concessão da 
RADIO VALE APRAZIVEL LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Jaguaquara, Es-
tado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sln°- de 

1' de abril de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de 
agosto de 1996, a concessão da Rádio Vale Aprazível Lida para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço dc radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Jaguaquam, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 43. inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 19, DE 2005 

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO FM 95 STÉREO LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
União da Vitoria, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se rafem a Portaria n°742. de 

10 de maio de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 14 dejunho 
de 1993. a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stérco Ltda. pana ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fregãéncia modulada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Ar. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos ternos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 20, DE 2005 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇAO DOS AGRICULTORES DO CAPI-
BARIBE MIRIM a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São 
Vicente Férrer, Estado de Pernambuco. 
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0 Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n°  887, 

de 4 de junho de 2002, que autoriza a Associação dos Agricultores do 
Capibaribe Mirim a executar. por IO (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Vicente Fcrrer, Estado dc Pcmambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, incise 
XXVIII, do Regimento bromo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N°21, DE 2005 

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇAO RÁDIO EDUCA. 
CIONAL DE VOTUPORANGA para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Vem-
poranga. Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 777. 

de14 de dezembro dc 2001, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 
23 de março de 1997, a permissão outorgada à Fundação Rádio 
Educacional de Vomporanga para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Vomporanga, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro dc 2005 
Senador RENAN CALI-IEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou- e eu. Renan 

Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos ternos do art. 43, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 22, DE 2005 

Aprova o ato que renova a concessão da 
RADIO PRINCESA DE RONCADOR LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Ron-
cador. Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sir?, de 

3 de outubro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 5 de 
outubro de 1998, a concessão da Rádio Princesa de Roncador Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Roncador. Estado do Paraná. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal. nos termos do ar:. 43, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N°  23. DE 2005 

Aprova o aro que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ATIVIDADE FM LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Brasilia. Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 369, 

de 24 de julho de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 24 
de outubro de 1996. a permissão outorgada à Rádio Atividade FM 

Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasilia-
Distrito Federal. 

Ara, 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 















PUBLICADO NO D. C.  

Portaria n.° 063 , de 19 de 	março 	de 198 7 

O Ministro de Estado das 
Comunicações, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 19 do 
Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 13 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 	31 
de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n9 91.837, de 25 de outubro 
de 1985, e tendo em vista o que consta do Processo MC n9 29100.002812/ 
86, resolve: 

I - Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL DE VOTU 
PORANGA, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 	de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fregããncia modulada, 
com fins exclusivamente educativos, vedada a exploração comercial do 
serviço, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

II - A permissão ora outorgada reger-se-ã de acordo com o Cõ 
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula 
mentos e, cumulativamente, com os preceitos e obrigações enumerados no 
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.007429/2017-03

Interessado: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.222.208/0001-82

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Votuporanga/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 243E

Período: 23/03/2017 a 23/03/2027

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).



a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de

serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou

dire�vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato

ele�vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº

4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,

do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, e da Portaria que estabelece as

regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administra;va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Evento SEI nº 6499765

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objeFvos a execução de serviços de
radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 1665809 

CONSTAM, NA CERTIDÃO DO CARTÓRIO, ALTERAÇÕES
REALIZADAS POSTERIORMENTE

PEDENTE



c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira

devem obter o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional,

antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

OK
Evento SEI nº 6494256, 6494257

Mandato de 01/10/2018 a 30/09/2021
Diretor Presidente: Celso Penha Vasconcelos; Diretor
Vice-Presidente: Flávio Augusto Pastore; Diretor 1º

Tesoureiro: Douglas José Gianoti; Diretor 2º
Tesoureiro: Fábio Carlos de Oliveira Mazzo; Diretor 1º

Secretário: Jaime Demétrio de Bortole; Diretor 2º
Secretário: Cláudio Luiz Romeiro; Diretor Vogal: Valmir

Antonio Dornelas

d) cerFdão simplificada ou documento equivalente, emiFda pelo órgão
de registro competente em que esFverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

OK
Evento SEI nº 6494267

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos por meio de um dos seguintes documentos: cerFdão de
nascimento/casamento, cerFficado de reservista, cédula de idenFdade,
cerFficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenFficação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerFficado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OK
Evento SEI nº 6494269

Celso Penha Vasconcelos (carteira de identidade, fl.
1); Flávio Augusto Pastore (carteira de identidade, fl.
2); Douglas José Gianoti (carteira de identidade, fl.

3); Fábio Carlos de Oliveira Mazzo (carteira de
identidade, fl. 4); Jaime Demétrio de Bortole (carteira
de identidade, fl. 5); Cláudio Luis Romeiro (carteira de
identidade, fl. 6); Valmir Antonio Dornelas (carteira de

identidade, fl. 7)

f) convênio firmado com uma única insFtuição de educação superior,
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educaFvo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 6494271

Parte: Centro Universitário de Votuporanga,
Instituição de Ensino Superior mantida pela Fundação

Educacional de Votuporanga
Vigência: Prazo indeterminado, iniciando na data de

sua assinatura (08/10/2018)

g) cópia do documento de idenFdade do representante da IES com a
qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 6494272

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlFmo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua subsFtuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

OK
Evento SEI nº 6494274

Exercício de 2019
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) =
(642.788,63 + 0) / (166.816,67 + 0) = 3,85

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante = 642.788,63 /
166.816,67 = 3,85

SG = Ativos Totais / (Passivo Circulante + Exigível a
Longo Prazo) = 1.445.520,67 / (166.816,67 + 0) = 8,66

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK
Evento SEI nº 6860982

Emitida em 25/03/2021

j) cerFdão conjunta negaFva de débitos relaFvos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6324310
Válida até 08/06/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6324325
Válida até 06/07/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6494275
Válida até 28/03/2021

ATUALIZAR

m) comprovante de regularidade com o FISTEL;

OK
Evento SEI nº 6494277
Válida até 27/02/2021

ATUALIZAR

n) prova de regularidade relaFva ao Fundo de GaranFa do Tempo de
Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6528287
Válida até 09/03/2021

ATUALIZAR



o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusFça do
Trabalho, por meio da apresentação de cerFdão negaFva, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6324372
Válida até 04/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;
OK

Evento SEI nº 6494279

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº 6576837
Mosaico -  Evento SEI nº 6324408

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 18:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6527671 e o código CRC 3DEFDA61.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6527671

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6527671&crc=3DEFDA61


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3728/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01250.007429/2017-03.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ nº
53.220.208/0001-82, rela#vo à renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Votuporanga, estado de São Paulo, referente ao período de 23/03/2017 a 23/03/2027.

ANÁLISE

2. Em resposta ao O>cio de Exigências nº 205/2021/MCOM (6334983), que encaminhou e Nota Técnica nº 99/2021/SEI-
MCOM (6324481), a interessada manifestou-se apresentando documentação complementar à instrução do processo. Após
análise, nos termos do Checklist nº 6527671, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face
às seguintes pendências remanescentes:

a) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade ins#tucional de
executar serviços de radiodifusão

● obs.: na cer
dão emi
da pelo cartório foram iden
ficadas alterações no estatuto social realizadas

posteriormente ao estatuto social apresentado nos autos. Frisa-se que as alterações estatutárias devem

conter a correspondente aprovação concedida pelo Ministério Público Estadual.

b) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da en#dade, ou outra equivalente, na forma da lei
(atualizar);

c)  comprovante de regularidade com o FISTEL (atualizar);

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (atualizar);

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste O>cio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO



Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra
em faixa de fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou parcialmente, na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela#va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl#ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en#dade não possui autorização para executar o mesmo #po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en#dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
#po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en#dade está no exercício de mandato ele#vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a#vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva#vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en#dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa#va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons#tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra#va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO



DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa#vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de iden#dade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís#cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl#ma autorização do
órgão competente do Poder Execu#vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade rela#va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan#a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) cer#dão conjunta nega#va de débitos rela#va aos tributos federais, à dívida a#va
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus#ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer#dão de nascimento/casamento,
cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 26/03/2021, às 08:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6861049 e o código CRC FA828D49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6861049

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6861049&crc=FA828D49


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 6828/2021/MCOM

Brasília, 25 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
CELSO PENHA VASCONCELOS
Representante Legal da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA - (53.220.208/0001-82)
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 / Votuporanga - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.007429/2017-03.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
3728/2021/SEI-MCOM(6861049) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OGcio, para que
essa enHdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec7vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 26/03/2021, às 08:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6861268 e o código CRC BD925FF7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6828/2021/MCOM -  Processo nº 01250.007429/2017-03 - Nº SEI: 6861268

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6861268&crc=BD925FF7


Correspondência Eletrônica - 6862751

Data de Envio: 
  26/03/2021 09:38:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    paulogil.rh@fev.edu.br
    fev@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.007429/2017-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6861268.html
    Nota_Tecnica_6861049.html



 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.220.208/0001-82
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FABIO CARLOS DE OLIVEIRA 280.761.838-
39

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:34:18  



 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  074.389.978-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:36:43  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.391.418-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:37:01  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  495.453.456-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:37:14  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  280.761.838-39

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO CARLOS DE OLIVEIRA 280.761.838-
39

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:37:31  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.525.538-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:37:47  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.480.148-81

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:38:03  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.471.688-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:38:17  

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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FUNDAÇÃORÁDIOEDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

ILUSTRÍSSIMOSENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
DESTA COMARCA DE VOTUPORANGA/SP.

A FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 53.220.208/0001-82, com sede na
Rua Pernambuco,n°4.196, nesta cidade de Votuporanga - SP, neste ato representada
por seu Diretor Presidente, DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, brasileiro, casado,
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 12.145.570-1- SSP/SP, inscrito
no CPF sob o n° 495.453.456-91, residente e domiciliado na Rua Javari, n° 3.211,
apartamento 41, bairro Patrimônio Novo, em Votuporanga/SP, apresentando cópia
fiel da ata da reunião de posse do Conselho Administrativo,eleição e posse da
Diretoria,vem, respeitosamente,requerer a Vossa Senhoriaque se digne autorizar a
necessária averbação à margem do registro n° 304 do livro A-2.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Votuporanga, 0)1 de outubro de 202

<U6neovv9ezws
I viAiaid

C96I.U

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
Diretor Presidente
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS Vossa Senhoria para a reunião

ordinária do Conselho Administrativoda Fundação Rádio Educacional de

Votuporanga,a ser realizadano dia 01 de outubro de 2021 (sexta-feira),com
início às 8:45 horas, no pátio do Bloco 1 do campus Cidade Universitária

UNIFEV,para deliberarsobrea seguinte pauta:

a) Possedo ConselhoAdministrativo;

b) Eleiçãoe posse da Diretoria.

Esclarecemos a Vossa Senhoria que a reunião será

realizadaem local aberto e serão cumpridasas medidas/normas e protocolos
sanitários estabelecidos pelas autoridades competentes para prevenção à
pandemiadocoronavírus(Covid-19).

Votuporanga,22 de setembrode 2021.
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

CÓPIA FIEL DA

T)
IO
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d£ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO D£ [a
FUNDAÇÃORÁDIOEDUCACIONALDE VOTUPORANGA- 01/10/2021.

Ao primeirodia do mês de outubrodo ano de dois mil evinte eum, às 8:45 horas,
realizou-se a reunião ordinária do Conselho Administrativo da Fundação Rádio
Educacional de Votuporanga, presidida pelo Dr. Celso Penha Vasconcelos, em
cumprimentoda convocaçãoexpedidaem 22/09/2021,com aseguintepauta: a) Posse do
Conselho Administrativo;b) Eleição e posse da Diretoria.O senhor Presidentedesignou
como Secretária "ad hoc" a Srta. Márcia Alíria Durigan determinando que a mesma
verificasseoquorumlegal,constatando-se32 (trintae duas) presençase 01 (uma) ausência,
conformeconsta às folhas 33v° e 34, do Livro n° 02, próprio de registrode presenças.Em
seguida,oSenhor Presidentedeu posse no Conselho Administrativoda FundaçãoRádio
Educacionalde Votuporangaaos representantesindicadospelas Entidades,considerando
empossadosos SenhoresConselheirospresentesque tenhamassinadoolivro de presenças,
a saber: dois representantesindicados pelo Poder Executivo Municipal: Cláudio Luis
RomeiroeValmir AntônioDornelas;dois representantesindicadospelo PoderLegislativo
Municipal:JerônimoFigueirada Costa Filho e Lucas da Silva; um representantedo corpo
docente do Centro Universitáriode Votuporanga- UNIFEV, escolhidodentre seus pares:
Rosana Aparecida Benetoli Duran; um representante do corpo docente da Escola
Voruporanguensede Ensino - Colégio UNIFEV, escolhido dentre seus pares: Adriana
Naime Pontes Passoni;o Diretorda EscolaVoruporanguensede Ensino:TerezinhaJoana
de CarvalhoAmaral;oReitorda UNIFEV- CentroUniversitáriodeVotuporanga:Osvaldo
Gastaldon; um representante da Associação Comercial de Votuporanga, dentre seus
associados:Valdeci Merlotti; um representanteindicado pelo Centro do Professorado
Paulista,sub-sedede Votuporanga,dentre seus associados:ElizabethLaridondoZucareli;
um representante dos Contadores de Votuporanga, indicado pela Associação^ dos
Contabilistasda Regiãode Votuporanga,dentreseus associados:Flávio Damiao Curti; um
representante dos Administradores de Votuporanga, indicado pela Associação dos
Administradoresda Região de Votuporanga,dentreseus associados:Luiz Carlos Ferraresi;
um representanteindicado pelo Rotary Clube de Votuporanga,dentre seus associados:
Aires Fernando Cruz Francelino; um representante indicado pelo Rotary Club de
VotuporangaOito de Agosto, dentre seus associados:Jaime Demetrio de Bortole; um
representanteindicadopelo Lions Clube de Votuporanga,dentre seus associados:Jesimar
Sudáhia Zanelato; um representanteindicado pelo Lions Clube de VotuporangaBrisas
Suaves,dentreseus associados:AntônioBrito Figueiredo;um representanteindicadopela
AssociaçãoPaulistade Medicina,Secção Regionalde Votuporanga,dentreseus associados:
ElizabeteGarcia Ferreira Arroyo Marchi; um representanteindicadopela Loja Maçônica
"União Universal 50", dentre seus respectivos membros: Douglas José Gianoti; um
representante indicado pela Loja Maçônica "José Ferreira Vieira 168", dentre seus
respectivosmembros:Carlos Albertode Luca; um representanteindicadopela Associação
Industrialda Região de Votuporanga,dentre seus associados:EduardoVidigal da Costa;
um representantedo Sindicato dos Bancários de Votuporanga, indicado dentre seus
associados:Márcio Henrique Silva Chaves;um representanteindicadopelo Sindicatodos
TrabalhadoresRurais,dentreseus associadosde Votuporanga:OrlandoIzaque Birrer;um
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA xr

representanteindicado pelo Sindicato Rural de Votuporanga, dentre seus associados^
Uelinton Garcia Peres; um representanteindicado pela 66a Subseção da Ordem dt^
Advogadosdo Brasil,dentre seus filiados:José AntônioCosta; um representanteindicado
pela Associação dos Engenheiros,Arquitetose Agrônomos da Região de Votuporanga,
dentre seus associados:Gabriel Gomes Bifaroni;o Diretor Presidenteda FEV que tenha
cumpridooúltimomandato:Celso PenhaVasconcelos;um representantedo corpotécnico-
administrativoda Fundação Educacionalde Votuporanga,escolhido dentre seus pares:
Márcia Faria Cavalcante;um representanteque seja membro do corpo discentedo Centro
Universitáriode Votuporanga- UNIFEV, escolhidodentre seus pares: Marcelo Rodrigo
Esteves da Silva; um representanteindicado pela Loja Maçônica"Votuporangan° 472",
dentre seus respectivosmembros: Oscar Guarizo; um representanteindicado pela Santa
Casa de Misericórdiade Votuporanga,que seja membroda Irmandade:Carlos Robertode
Biazi; um representanteindicadopela Loja Maçônica"Pitágoras",dentre seus respectivos
membros: EdilsonCésar Rodolfo;um representanteindicadopela Loja Maçônica"Brisas
Suaves n° 3739", dentre seus respectivos membros: Flávio Augusto Pastôre. O
representanteindicado pela Associação OdontológicaRegional de Votuporanga,dentre
seus associados, Walber Sesmilo Peron, não pode comparecer à presente reunião por
motivosparticulares,razãopela qual tomaráposseoportunamente.Dandoprosseguimento,
informouaos Senhoresmembros do ConselhoAdministrativoque foi inscritauma chapa
para a Diretoria, composta por: Diretor Presidente: DOUGLAS JOSÉ GIANOTI,
brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 12.145.570-1 -
SSP/SP,inscritono CPF sob on° 495.453.456-91,residentee domiciliadona Rua Javarin°
3.211, apartamento 41, bairro Patrimônio Novo, em Votuporanga/SP;Diretor Vice-
Presidente:CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO,brasileiro,casado, Administrador,portador da
cédulade identidadeRG n° 17.625.714-7- SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 170.391.418-09,
residentee domiciliadona Rua João RodriguesAgostinho,n° 2.610,apartamento34, bairro
Parque Saúde, em Votuporanga/SP; Diretor Tesoureiro: CELSO PENHA
VASCONCELOS,brasileiro,casado, Advogado,portadorda cédula de identidadeRG n°
16.395.046- SSP/SP,inscritono CPF sob on° 074.389.978-47,residentee domiciHadona Rua
Anísio Soares Publio, n° 3828, Condomínio Residencial Athenas, em Votuporanga/SP;
Diretor2o Tesoureiro:VALMIR ANTÔNIO DORNELAS,brasileiro,casado,Empresário,
portadorda cédula de identidadeRG n° 18.876.400-8- SSP/SP, inscritono CPF sob on°
109.471.688-00, residente e domiciliado na Avenida Wilson de Souza Foz, n° 5.041,
Condomínio Villaggio San Remo, em Votuporanga/SP;Diretor Secretário: FLÁVIO
AUGUSTOPASTÔRE,brasileiro,casado,Médico,portadordacédulade identidadeRG n°
15.456.527-1- SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 075.525.538-04,residentee domiciliadona
Rua Iguassu,n° 2.505, bairroJardimEldorado,em Votuporanga/SP;Diretor2o Secretário:
CARLOS ALBERTO DE LUCA, brasileiro,casado, EngenheiroAgrônomo, portador da
cédulade identidadeRG n° 7.691.007-6- SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 031.857.498-55,
residentee domiciliadonaRua Paulo Ferreirade Oüveira,n° 3.311,bairroJardimAlvorada,
em Votuporanga/SP;Diretor Vogai: JAIME DEMETRIO DE BORTOLE, brasÜeiro,
casado,Advogado,portadorda cédulade identidadeRG n° 19.472.740-3- SSP/SP,inscrito
no CPF sob o n° 109.480.148-81,residentee domiciliadona Rua DomingosRossim,n° 958,
bairro Jardim Universitário,em Votuporanga/SP.O Sr. Presidenteesclareceuque, como
não se apresentoumais nenhumachapa,avotaçãopoderiaser por aclamação.Foi aprovada
acomposição,por unanimidadepelos SenhoresConselheiros,ficando eleitaaDiretoriada
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

Fundação Rádio Educacional de Votuporanga para o mandato de três anos, qxe
compreenderáo períodode01/10/2021a 30/09/2024,com a seguintecomposição:Direroj
Presidente:DOUGLASJOSÉ GIANOTI,brasileiro,casado,Advogado,portadorda cédula [tr
de identidade RG n° 12.145.570-1 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 495.453.456-91,
residente e domiciliado na Rua Javari, n° 3.211, apartamento 41, bairro Patrimônio Novo,
em Votuporanga/SP;Diretor Vice-Presidente:CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO, brasileiro,
casado, Administrador,portador da cédula de identidadeRG n° 17.625.714-7- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 170.391.418-09,residente e domiciliado na Rua João Rodrigues
Agostinho,n° 2.610, apartamento34, bairro Parque Saúde, em Votuporanga/SP;Diretor
Tesoureiro: CELSO PENHA VASCONCELOS, brasileiro, casado, Advogado, portador da
cédula de identidade RG n° 16.395.046- SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 074.389.978-47,
residente e domiciliado na Rua Anisio Soares Publio, n° 3828, Condomínio Residencial
Athenas,emVotuporanga/SP;Diretor2o Tesoureiro:VALMIR ANTÔNIODORNELAS,
brasileiro,casado, Empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.876.400-8-
SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 109.471.688-00,residentee domiciliadona AvenidaWilson
de Souza Foz, n° 5.041, CondomínioVillaggioSan Remo, em Votuporanga/SP;Diretor
Secretário:FLÁVIO AUGUSTO PASTÔRE, brasileiro, casado, Médico,portador da cédula
de identidade RG n° 15.456.527-1 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 075.525.538-04,
residente e domiciliado na Rua Iguassu, n° 2.505, bairro Jardim Eldorado, em
Votuporanga/SP;Diretor2o Secretário:CARLOS ALBERTODE LUCA,brasileiro,casado,
Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidadeRG n° 7.691.007-6- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 031.857.498-55,residente e domiciliado na Rua Paulo Ferreira de
Oliveira, n° 3.311, bairro Jardim Alvorada, em Votuporanga/SP;Diretor Vogai: JAIME
DEMETRIO DE BORTOLE, brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de
identidade RG n°19.472.740-3- SSP/SP,inscritono CPF sobo n°109.480.148-81,residentee
domiciliado na Rua Domingos Rossim, n° 958, bairro Jardim Universitário, em
Votuporanga/SP.Dando prosseguimento,o Sr. Presidentedeclarouempossadaa Diretoria
da Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, para o mandato de três anos, que
compreenderáoperíodode 01/10/2021a 30/09/2024,assimcomposta:DiretorPresidente:
DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de
identidade RG n°12.145.570-1- SSP/SP,inscritono CPF sob o n°495.453.456-91,residentee
domiciliado na Rua Javari, n° 3.211, apartamento 41, bairro Patrimônio Novo, em
Votuporanga/SP; Diretor Vice-Presidente: CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO, brasileiro,
casado, Administrador,portador da cédula de identidadeRG n° 17.625.714-7- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 170.391.418-09,residente e domiciliado na Rua João Rodrigues
Agostinho,n° 2.610, apartamento34, bairro Parque Saúde, em Votuporanga/SP;Diretor
Tesoureiro: CELSO PENHA VASCONCELOS, brasileiro, casado, Advogado, portador da
cédula de identidade RG n° 16.395.046- SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 074.389.978-47,
residente e domiciliado na Rua Anisio Soares Publio, n° 3828, Condomínio Residencial
Athenas,em Votuporanga/SP;Diretor2o Tesoureiro:VALMIR ANTÔNIODORNELAS,
brasileiro,casado, Empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.876.400-8-
SSP/SP,inscritono CPF sob on° 109.471.688-00,residentee domiciliadona AvenidaWilson
de Souza Foz, n° 5.041, CondomínioVillaggioSan Remo, em Votuporanga/SP;Diretor
Secretário:FLÁVIO AUGUSTO PASTÔRE, brasileiro, casado, Médico,portador da cédula
de identidade RG n° 15.456.527-1 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 075.525.538-04,
residente e domiciliado na Rua Iguassu, n° 2.505, bairro Jardim Eldorado, em
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA Cjà.

Votuporanea/SP;Diretor2o Secretário:CARLOS ALBERTODE LUCA,brasileiro,casado,
Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidadeRG n° 7.691.007-6- SSP/SP,»
inscritono CPF sob o n° 031.857.498-55,residentee domiciliadona Rua Paulo Ferreirade
Oliveira, n° 3.311, bairro Jardim Alvorada, em Votuporanga/SP;Diretor Vogai: JAIME
DEMETRIO DE BORTOLE, brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de
identidadeRG n° 19.472.740-3- SSP/SP,inscritono CPF sob on° 109.480.148-81,residentee
domiciliado na Rua Domingos Rossim, n° 958, bairro Jardim Universitário, em
Votuporanga/SP.Nada mais havendoaser tratado,oSenhorPresidentedeu por encerrada
a reunião,da qual eu, MárciaAlíriaDurigan,Secretária"ad hoc", lavreiapresenteata que,
após lida e aprovada, foi assinada por mim e pelos Senhores Conselheirospresentes.
Assinaturas:Adriana Naime Pontes Passoni, Aires Fernando Cruz Francelino,Antônio
BritoFigueiredo,CarlosAlbertode Luca,CarlosRobertode Biazi,CelsoPenhaVasconcelos,
Cláudio Luis Romeiro, Douglas José Gianoti, EdilsonCésar Rodolfo, Eduardo Vidigalda
Costa Elizabete Garcia Ferreira Arroyo Marchi, Elizabeth Laridondo Zucareli, Flávio
AugustoPastôre,FlávioDamiãoCurti,GabrielGomes Bifaroni,Jaime Demetriode Bortole,
JerônimoFigueirada Costa Filho, JesimarSudáhiaZanelato,José AntônioCosta, Lucas da
Silva, Luiz Carlos Ferraresi,Marcelo Rodrigo Esteves da Silva, Márcia Fana Cavalcante,
Márcio HenriqueSilva Chaves,OrlandoIzaque Birrer,Oscar Guarizo,OsvaldoGastaldon,
Rosana AparecidaBenetoliDuran, TerezinhaJoana de CarvalhoAmaral, UelmtonGarcia
Peres,ValdeciMerlotti,ValmirAntônioDornelas,MárciaAlíriaDurigan.

Era o que continha referida ata, aqui bem e fielmente transcrita,conforme a original.
Copiadoeconferidopor mim, MárciaAlíriaDurigan,AssessoraJurídica,do Livro de Atas
do ConselhoAdministrativoda FundaçãoRádioEducacionalde Votuporanga'

Votuporanga,01 de outubrode 2021
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Márcia Alíria purige
Assessora Jurídica
OAB/SP 127.513

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
Diretor Presidente

CIENTE E DE ACORDO:

DRA. ANA LÚCIA DE BIAZZI PEREIRAFERREIRASILVA
Promotora d^ Justiça

Curadora de Fundações
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TERMO DE POSSE

Os membros abaixo discriminados e firmados, eleitos na Reunião
Ordinária realizada em 01/10/2021, tomam posse da Diretoria da Fundação Rádio
Educacional de Votuporanga, inscrita no CNPJ sob o n° 53.220.208/0001-82,com sede
na Rua Pernambuco,n° 4196, em Votuporanga/SP, para o mandato de três anos, que
compreenderá o período de 01/10/2021 a 30/09/2024:

DIRETOR PRESIDENTE: DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, brasileiro, casado,
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 12.145.570-1- SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n° 495.453.456-91, residente e domiciliado na Rua Javari, n° 3.211,
apartamento 41,bairro Patrimônio Novo, em Votuporanga/SP.

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO, brasileiro, casado,
Administrador, portador da cédula de identidade RG n° 17.625.714-7- SSP/SP,
inscritono CPF sob o n°170.391.418-09,residente e domiciliadona RuaJoão Rodrigues
Agostinho,n°2.610,apartamento 34, bairro Parque Saúde, em Votuporanga/SP.

DIRETOR TESOUREIRO: CELSO PENHA VASCONCELOS, brasileiro, casado,
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 16.395.046- SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n° 074.389.978-47, residente e domiciliado na Rua Anisio Soares Publio, n°
3828,Condomínio Residencial Athenas, em Votuporanga/SP.

DIRETOR 2o TESOUREIRO: VALMIR ANTÔNIO DORNELAS, brasileiro, casado,
Empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.876.400-8- SSP/SP, inscrito
no CPF sob o n° 109.471.688-00, residente e domiciliado na Avenida Wilson de Souza
Foz, n° 5.041,Condomínio VillaggioSan Remo, em Votuporanga/SP.

DIRETOR SECRETÁRIO: FLÁVIO AUGUSTO PASTÔRE, brasileiro, casado,
Médico, portador da cédula de identidade RG n° 15.456.527-1- SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n° 075.525.538-04,residente e domiciliado na Rua Iguassu, n° 2.505, bairro
Jardim Eldorado, em Votuporanga/SP.

DIRETOR 2o SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO DE LUCA, brasileiro, casado,
Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 7.691.007-6- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 031.857.498-55, residente e domiciliado na Rua Paulo Ferreira
de Oliveira,n°3.311,bairro Jardim Alvorada, em Votuporanga/SP.
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

TERMO DE POSSE

DIRETOR VOGAL: JAIME DEMETRIO DE BORTOLE, brasileiro, casadtv.
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 19.472.740-3- SSP/SP, inscrito no
CPF sobo n°109.480.148-81,residentee domiciliadona RuaDomingosRossim,n°958,
bairro Jardim Universitário,em Votuporanga/SP.

O presente termo retrata fielmente todos os fatos havidos. Nada
havendo a acrescentar, segue subscrito por todos os eleitos.

Votuporanga/ SP )utubrode2021.

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
Diretor PresijeTehte

^VÃTMIR-ANTONIO DOR
Diretor 2 o Tesoureiro

FLÁVIO AUGUSJ0TASTORE
DiretorSecretário f!

CARLOS ALBERTO-DE-EUCA

Diretor 2o Secretário

JAIME

•

-

^1
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2
o
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE VOTUPORANGA
Rua Mato Grosso, 3574 - Patrimônio Velho - Cep.: 15505185

http://www.rivotuporanga.com.br - e-mail: atendicartoriovotu@terra.com.br
CNPJ: 51.854.388/0001-29

Bruno José Berti Filho - Oficial

Certifico que o presente título foi protocolado em 08/10/2021

Averbado sob o n°.23 Registro Primitivo 00000304

Data: 08/10/2021

sob o número 00005147

Microfilme 1577

Apresentante: FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ

 53220208000182

Nº DA ESTAÇÃO

9155830

SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE

20° 24' 52.99" S

LONGITUDE

49° 58' 26.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Pernambuco, nº 4196.

DISTRITO

BAIRRO

Patrimônio Novo

MUNICÍPIO

Votuporanga

UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/03/2027

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Votuporanga UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 96.5 MHz CANAL: 243

CLASSE: B2 COTA BASE DA TORRE: 523.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD951

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Votuporanga

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Pernambuco BAIRRO: Patrimônio Novo

MUNICÍPIO: Votuporanga UF: SP

NUMERO: 4196 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 2500

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .250 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA MODELO: FMB-04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: 4 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 55 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA MODELO: FMB-1

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -3.46 dBd

DESCRIÇÃO: 1 ELEMENTO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 15 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: KMP/PIRELLI MODELO: CF 7/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - PIRELLI MODELO: CF 7/8

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 18/01/2023 11:48:47
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17/08/2018
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/10/1986

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FREV

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PERNAMBUCO

NÚMERO
4196

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.500-006

BAIRRO/DISTRITO
PATRIMONIO VELHO

MUNICÍPIO
VOTUPORANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FEV@FEV.EDU.BR

TELEFONE
(17) 3405-9999

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 10:18:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:38 do dia 29/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2023.
Código de controle da certidão: 6700.192B.D990.52FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 43258542

Data e hora da emissão 18/01/2023 10:19:26 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23010580982-70

18/01/2023 10:19:32

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



18/01/2023 10:22 Prefeitura do Município de Votuporanga

https://web.votuporanga.sp.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito 1/1

Certidão Negativa de Débitos

ENDEREÇO

* Para visualização é necessário o Acrobat Reader.

Clique aqui para baixá-lo.

RUA PERNAMBUCO, 4196 - PATRIMONIO VELHO - VOTUPORANGA/SP 

VOLTAR

Não foi possível imprimir a certidão. Entre em contato com o orgão responsável

(Prefeitura)!

https://get.adobe.com/br/reader/


18/01/2023 10:22 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:07:31 do dia 18/01/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/02/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.



18/01/2023 10:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82
Razão

Social: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /
15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2023 a 06/02/2023

Certificação Número: 2023010800462778655385

Informação obtida em 18/01/2023 10:17:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 2372666/2023

Expedição: 18/01/2023, às 10:18:04

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1507/2023/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006  Votuporanga/SP

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esClo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão.

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Declaração de conformidade, nos termos do art. 31, caput e § 1º da Portaria nº 3.238/2018.

As declarações precisam estar assinadas apenas pelo atual representante legal da entidade.

I.1) nenhum dos sócios ou dirigentes parCcipa de quadro societário ou direCvo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação, nos termos do
art. 113, XI, "b", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

I.2) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eleCvo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial, nos termos do art. 113, XI, "c",
do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

I.3) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práCca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990, nos termos do art. 113, XI, "g", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

 

3. Destaco também que se tentou obter de oOcio alguns cerCdões exigidas para instruir o processo de renovação. Como
não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s) abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais
célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Cer&dão Nega&va da Receita Municipal em relação à enCdade para comprovar a regularidade perante a
Fazenda Municipal , nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto º 52.795/1963; - não foi possível atualizar.

 



4. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

5. Na resposta solicito a genCleza de indicar o número do processo de renovação da enCdade (SEI 01250.007429/2017-
03), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parCr da data de recebimento ou da ciência desta noCficação. Se
esta enCdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 18/01/2023, às
10:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10640637 e o código CRC 59E92B55.

 
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1507/2023/MCOM -  Processo nº 01250.007429/2017-03 - Nº SEI: 10640637

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10640637&crc=59E92B55




Correspondência Eletrônica - 10652373

Data de Envio: 
  25/01/2023 09:32:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:
    paulogil.rh@fev.edu.br
    fev@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006 Votuporanga/SP

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.01250.007429/2017-03

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº XXXX/2022/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 01250.007429/2017-03 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_10640637.html



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2027

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.5181kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 24' 52.99" S Longitude: 49° 58' 26.00" W Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535040187232014

64

4215 Portaria MC 22/10/2019 12/11/2019 Multa Jurídico

Horário de funcionamento
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Correspondência Eletrônica - 10747387

Data de Envio: 
  27/02/2023 11:48:09

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-
82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado
de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Ramal: 6263
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC



RE: Consulta CGFM - Processo nº: 01250.007429/2017-03

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 27/02/2023 13:22

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>;COREP <corep@mcom.gov.br>;COPEC <COPEC@mcom.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula

<andre.paula@mcom.gov.br>;Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à emissora FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82,
que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos,
no município de Votuporanga, estado de São Paulo, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023 11:48

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM

 
Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em
trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga,
estado de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGVkODRiZTdiLW...
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1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Ramal: 6263
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -
COPEC
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.220.208/0001-82
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FABIO CARLOS DE OLIVEIRA 280.761.838-
39

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga
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FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82 Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82 Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82 Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  074.389.978-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.391.418-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  495.453.456-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.525.538-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 10:52:31

 

BOM DIA
Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


11/04/2023, 10:52 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.480.148-81

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.471.688-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  CARLOS ALBERTO DE LUCA
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  031.857.498-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/10/1986

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREV
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO

4196
COMPLEMENTO

********

CEP

15.500-006
BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO VELHO
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEV@FEV.EDU.BR
TELEFONE

(17) 3405-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2024 às 11:50:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 3/4/2024, 11:56 AM



Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 53.220.208/0001-82 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova consulta Avaliar

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emi...

1 of 1 3/4/2024, 11:58 AM
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Emissão da Certidão Negativa de Débitos

CPF CNPJ

53.220.208/0001-82

Emitir

reCAPTCHA

I'm not a robot

Privacy  - Terms

Base Legal: Portaria CAT-135, de 18/12/2014 (https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/

pcat1352014.aspx)

Maiores informações podem ser obtidas em Perguntas Frequentes (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/

certidoes/Paginas/perguntas-frequentes.aspx) no Portal da Fazenda.

Não foi possível emitir a Certidão Negativa. Por favor, acesse a opção "verificar impedimentos"

(Restrita/PesquisarContribuinte.aspx) para visualização de débitos e/ou pendências.

Para solicitar a emissão de certidão de débitos não inscritos em papel, acesse o sistema de

peticionamento eletrônico (SIPET) (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sipet/).

Para mais informações acesse o Guia do Usuário, Certidões de Débitos não Inscritos (http://

portaladm.intra.fazenda.sp.gov.br/servicos/certidoes/Paginas/Guia-N%C3%A3o-Inscritos.aspx), ou ligue

para 0800-170-110 ou utilize o nosso Correio Eletrônico. (https://www.fazenda.sp.gov.br/email/

default2.asp)

Data e hora da pesquisa 04/03/2024 11:53:05 (hora de Brasília)

Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - ATENDIMENTO:

0800-170-110 - Versão: 1.1.8656.30496

Emissão Certidão Negativa https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoC...
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 54525461

Data e hora da emissão 04/03/2024 11:53:11 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CE R TIDÃ O NE GATIVA DE  DÉ BITOS   - Nº  6088/2024

Prefeitura do Município de Votuporanga

E S TADO DE  S AO PAULO  

S E CR E TAR IA MUNICIPAL  DA FAZE NDA
Chefe de Departamento de R eceita Tributária

Certifico que encontra-se QUITE  até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao
CONTRIBUINTE  abaixo identificado:

Inscriçã o: 53.220.208/0001-82 (CNPJ )

Contribuinte: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE  VOTUPORANGA

E ndereço: R UA PE R NAMBUCO 4196 
PATR IMONIO VE LHO  

F icam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPOR ANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidã o.

VOTUPOR ANGA (S P), 04 de março de 2024.

R UA. PAR A, nº  3227 - VOTUPOR ANGA - S P - CE P 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ   46.599.809/0001-82  -  e-mail: cidadaoonline@ votuporanga.sp.gov.br

A autenticidade des ta certidã o pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
C ertidã o emitida em 04/03/2024 as  11:58:13h. -  C ódigo de Validaçã o S 4T7E0.Q4E0S 9.F3W2M6

Certidã o válida até 04/05/2024.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:52:10 do dia 04/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/04/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 3/4/2024, 11:58 AM



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82

Razão
Social:

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /

15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024

Certificação Número: 2024030118245125797703

Informação obtida em 04/03/2024 11:59:15

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 3/4/2024, 11:59 AM



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 14678580/2024

Expedição: 04/03/2024, às 11:50:49

Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 01250.007429/2017-03

Interessada: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA CNPJ: 53.220.208/0001-82

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Votuporanga/SP Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no 5.785, de

23 de junho de 1972.

07/02/2017
Período a ser
renovado:

23/03/2017 a

23/03/2027

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado

pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 

 

6499765

09/02/2021

Celso Penha Vasconcelos

10743731

23/02/2023

Douglas José Gianoti

(declarações)

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 (

11088892) assinada pelos atuais

diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

 

1665806

07/02/2017

Celso Luiz Alves dos Santos

 

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623 fls.5-13

Mandato:

01/10/2021 a 30/09/2024

Douglas José Gianoti

-

ESTATUTO

7075008 2012

7075008 2018

 

ATA

1665812

Mandato:

2015 - 2018

Celso Luiz Alves dos Santos

 

6494256

Mandato:

2018 - 2021

Celso Penha Vasconcelos

 

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

6494267

01/01/2021

10640623 fls.1,2

10/11/2021

x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623

Douglas José Gianoti 14

Cláudio Luis Romeiro 15

Celso Penha Vasconcelos 16

Valmir Antonio Dornelas 17

Flávio Augusto Pastôre 18

Carlos Alberto de Luca 19

Jaime Demetrio de Bortole 20

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187


5. Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação

de natureza privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6494271
Vigência por prazo indeterminado

x De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante da

IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6494272

Osvaldo Gastaldon - comprovante de

legitimidade da representação legal

pendente

☐  De acordo. x Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec - e-

Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023..

10640635, 11403547 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.1

Emitida em 04/03/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.2 ☐  De acordo. x Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.3,4

Válida até 04/04/2024
☐  De acordo. x Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.5

Válida até 04/05/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.6

Válida até 03/04/2024.
x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.7

Válida até 30/03/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.8

Válida até 31/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

15. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; link
Portaria/ Decreto nº ___ de ___,

publicado no DOU de ___

16. Decreto Legislativo- DOU; link
Decreto Legislativo nº ___ de ___,

publicado no DOU de ___

17. Contrato com a União - DOU;
link

 
Contrato publicado no DOU em ___

18. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10640629

Emitida em 17/08/2018; Válida até

23/03/2027

xDe acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico; link -

20. Relatório de apuração de infrações - CGFM; link -

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

link ☐  De acordo. ☐  Pendência

 

Observações Adicionais

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 04/03/2024, às 16:07, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11403522 e o código CRC D5CFBEBF.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 11403522

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11403522&crc=D5CFBEBF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 7669/2024/MCOM

Brasília, 04 de março de 2024.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 Votuporanga/SP
 

Assunto: Processo nº 01250.070710/2018-55. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaGvos, na localidade de Votuporanga,
estado de São Paulo, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11403522):

1.1. Comprovação da legi/midade do representante legal da Ins/tuição de Ensino Superior (IES) que firmou
convênio com a interessada, sr. Osvaldo Gastaldon, nos termos do § 5º, do art. 138 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

2. Destaco também que se tentou obter de oJcio alguns cerGdões exigidas para instruir o processo de renovação. No
entanto, como não foi possível obtê-las na integralidade, solicito que seja(m) envida(s) a(s) seguinte(s):

Cer/dão Nega/va da Receita Federal/PGFN em relação à enGdade, para comprovar a regularidade perante a

Fazenda Federal, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963.

Cer/dão Nega/va de débitos não inscritos na divida a/va da Receita Estadual em relação à enGdade, para

comprovar a regularidade perante a Fazenda Estadual, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de
1963. - https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peGcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

4. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obGdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

5. Na resposta, devem ser mencionados o número deste O<cio e do processo em referência (01250.070710/2018-
55), condição para que o pleito seja analisado. 

6. Para atender esta noGficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parGr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

7. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enGdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OJcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesGvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

8. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://gov.br/
https://acesso.gov.br/
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital
https://www.gov.br/mcom


____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.

 

Anexos:
Checklist (11403522).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 04/03/2024, às 16:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11403560 e o código CRC 7AF41AE0.

 

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11403560

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.091-de-16-de-novembro-de-2023-524235332
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11403560&crc=7AF41AE0


Correspondência Eletrônica - 11404521

Data de Envio: 
  05/03/2024 09:45:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    fev@fev.edu.br
    paulogil.rh@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006 Votuporanga/SP
 

 

Assunto: Processo nº 01250.070710/2018-55. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 7669/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 01250.007429/2017-03. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Peticao_1665806_1___REQUERIMENTO_RENOVACAO_OUTORGA.pdf
    Checklist_11403522.html
    Oficio_11403560.html



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

15/10/1986

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREV
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO

4196
COMPLEMENTO

********

CEP

15.500-006
BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO VELHO
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEV@FEV.EDU.BR
TELEFONE

(17) 3405-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/06/2024 às 14:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 6/24/2024, 2:27 PM



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:03:27 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/11/2024.

Código de controle da certidão: A1D2.2E85.E0D8.F9EF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 58358572

Data e hora da emissão 24/06/2024 14:25:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.





Prefeitura do Município de Votuporanga https://web.votuporanga.sp.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito

1 of 1 6/24/2024, 2:30 PM



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:29:22 do dia 24/06/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 24/07/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 6/24/2024, 2:29 PM



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82

Razão
Social:

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /

15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2024 a 22/07/2024

Certificação Número: 2024062300340400756990

Informação obtida em 24/06/2024 14:23:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 6/24/2024, 2:26 PM



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 44505274/2024

Expedição: 24/06/2024, às 14:20:55

Validade: 21/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CPF/CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:18:06 do dia 24/06/2024 , com validade até o dia 24/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: E2gDN1UHrd5kROiLh5Ah

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO





LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 01250.007429/2017-03

Interessada: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA CNPJ: 53.220.208/0001-82

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Votuporanga/SP Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no 5.785, de

23 de junho de 1972.

07/02/2017
Período a ser
renovado:

23/03/2017 a

23/03/2027

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado

pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 

 

6499765

09/02/2021

Celso Penha Vasconcelos

10743731

23/02/2023

Douglas José Gianoti

(declarações)

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 (

11088892) assinada pelos atuais

diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

 

1665806

07/02/2017

Celso Luiz Alves dos Santos

 

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623 fls.5-13

Mandato:

01/10/2021 a 30/09/2024

Douglas José Gianoti

ESTATUTO

7075008 2012

7075008 2018

 

ATA

1665812

Mandato:

2015 - 2018

Celso Luiz Alves dos Santos

 

6494256

Mandato:

2018 - 2021

Celso Penha Vasconcelos

 

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

6494267

01/01/2021

10640623 fls.1,2

10/11/2021

x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623

Douglas José Gianoti 14

Cláudio Luis Romeiro 15

Celso Penha Vasconcelos 16

Valmir Antonio Dornelas 17

Flávio Augusto Pastôre 18

Carlos Alberto de Luca 19

Jaime Demetrio de Bortole 20

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação

de natureza privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6494271
Vigência por prazo indeterminado

x De acordo. ☐  Pendência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


6. Documento de identificação do representante da

IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6494272

Osvaldo Gastaldon - comprovante de

legitimidade da representação legal:

11596140

x De acordo. ☐  Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec - e-

Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023..

10640635, 11403547 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.1

Emitida em 24/06/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.2

Válida até 24/11/2024
x De acordo. ☐Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.3,4

Válida até 24/12/2024

Válida até 24/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.5 ☐  De acordo. x Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.6

Válida até 24/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.7

Válida até 24/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.8

Válida até 21/12/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11596132 pg.9

Válida até 24/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

15. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; - -

16. Decreto Legislativo- DOU; - -

17. Contrato com a União - DOU; - -

18. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10640629

Emitida em 17/08/2018; Válida até

23/03/2027

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico; - -

20. Relatório de apuração de infrações - CGFM; - -

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

- -

 

Observações Adicionais

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 02/07/2024, às 14:53, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11596146 e o código CRC 5C22D1AA.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11596146&crc=5C22D1AA


Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03
SEI  nº 11596146



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 22058/2024/MCOM

Brasília, 24 de junho de 2024.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 Votuporanga/SP
 

Assunto: Processo nº 01250.007429/2017-03. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da renovação da outorga
para o serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educaGvos, na localidade de Votuporanga, estado de São Paulo, foi
constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11596146):

1.1. Cer0dão Nega0va da Receita Municipal em relação à enGdade, para comprovar a regularidade perante a Fazenda
Municipal, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do Ministério das
Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.
Ressalto que, para fins de peGcionamento no Sistema, é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível
solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obGdas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-
informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste O5cio e do processo em referência (01250.007429/2017-
03), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta noGficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parGr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enGdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste ONcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesGvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 
 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da Pasta. A Portaria MCom nº
13.163, de 9 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para
todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de usuário externo no SEI

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://gov.br/
https://acesso.gov.br/
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital
https://www.gov.br/mcom
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.091-de-16-de-novembro-de-2023-524235332
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.163-de-9-de-maio-de-2024-562131400


no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo. O processo é
simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo peticionamento do
SEI, até 1º de agosto de 2024. A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado, passando a ser aceitos somente documentos
protocolados por meio do SEI.

 

Anexos:
Checklist (11596146)

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 02/07/2024, às 14:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11596197 e o código CRC 752312DC.

 

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11596197

 

https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo.O
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11596197&crc=752312DC


Correspondência Eletrônica - 11614925

Data de Envio: 
  03/07/2024 09:35:33

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    fev@fev.edu.br
    paulogil.rh@fev.edu.br <paulogil.rh@fev.edu.br>
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006 Votuporanga/SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 01250.007429/2017-03
 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 22058/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 01250.007429/2017-03
 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_11596197.html
    Checklist_11596146.html



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

15/10/1986

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREV
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO

4196
COMPLEMENTO

********

CEP

15.500-006
BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO VELHO
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEV@FEV.EDU.BR
TELEFONE

(17) 3405-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/07/2024 às 09:09:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 7/26/2024, 9:12 AM



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:09:23 do dia 26/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/01/2025.

Código de controle da certidão: 9427.CDF5.0719.65C5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 59320047

Data e hora da emissão 26/07/2024 09:11:22 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:10:10 do dia 26/07/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 25/08/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 7/26/2024, 9:12 AM



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82

Razão
Social:

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /

15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/07/2024 a 10/08/2024

Certificação Número: 2024071218300400756979

Informação obtida em 26/07/2024 09:10:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 7/26/2024, 9:12 AM



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 51797667/2024

Expedição: 26/07/2024, às 09:10:43

Validade: 22/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CPF/CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:10:02 do dia 26/07/2024 , com validade até o dia 25/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3XIWiZS8wMVuqEj0rQYt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Correspondência Eletrônica - 11666035

Data de Envio: 
  26/07/2024 09:14:51

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    inez.franca@mcom.gov.br
    karina.menezes@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-
82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado
de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_10747387.html



Inez Joffily França inez.franca@mcom.gov.br

COPEC COPEC@mcom.gov.br

Heitor dos Santos C Pereira heitor.pereira@mcom.gov.br

sexta-feira, 26 de julho 09:26

Processo nº: 01250.007429/2017-03

Prezado(a),

Informa-se que, apesar da emissora de FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no
CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo, responder aos
processos nº 53504.018728/2014-97,53504.018723/2014-64,53115.007867/2021-06, não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato
de concessão.

At.te,

MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

sexta-feira, 26 de julho de 2024 09:14

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos

Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Consulta CGFM

Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA,

inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da



outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2027

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.5181kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535040187232014

64

4215 Portaria MC 22/10/2019 12/11/2019 Multa Jurídico

Horário de funcionamento
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 53.220.208/0001-82

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA
VASCONCELOS

074.389.978-47

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

CLAUDIO LUIS
ROMERO

170.391.418-09

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

DOUGLAS
JOSE

GIANOTTI
495.453.456-91

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FABIO
CARLOS DE
OLIVEIRA

280.761.838-39 FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FLAVIO
AUGUSTO
PASTORE

075.525.538-04

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

JAIME
DEMETRIO DE
BORTOLE

109.480.148-81

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

VALMIR
ANTONIO
DORNELAS

109.471.688-00

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:53:56
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 074.389.978-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA
VASCONCELOS

074.389.978-47

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:21

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 7/26/2024, 10:55 AM



Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 170.391.418-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO
LUIS ROMERO

170.391.418-09

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:27

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 7/26/2024, 10:55 AM



Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 495.453.456-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DOUGLAS
JOSE

GIANOTTI
495.453.456-91

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:34

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 7/26/2024, 10:55 AM



Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 075.525.538-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIO
AUGUSTO
PASTORE

075.525.538-04

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:44

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 7/26/2024, 10:55 AM



Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 109.480.148-81

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME
DEMETRIO
DE BORTOLE

109.480.148-81

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:51

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 7/26/2024, 10:55 AM



Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 109.471.688-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALMIR
ANTONIO
DORNELAS

109.471.688-00

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:58

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...

1 of 1 7/26/2024, 10:55 AM



Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 031.857.498-55

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:56:46

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: CARLOS ALBERTO DE LUCA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:57:02
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:



 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões



jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo



administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 



29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito



público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais



de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR.



xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:

 



MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO



COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos.

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 8 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01
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1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 01250.007429/2017-03

Interessada: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA CNPJ: 53.220.208/0001-82

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Votuporanga/SP Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no 5.785, de

23 de junho de 1972.

07/02/2017
Período a ser
renovado:

23/03/2017 a

23/03/2027

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado

pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 

 

6499765

09/02/2021

Celso Penha Vasconcelos

10743731

23/02/2023

Douglas José Gianoti

(declarações)

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023 (

11088892) assinada pelos atuais

diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

 

1665806

07/02/2017

Celso Luiz Alves dos Santos

 

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623 fls.5-13

Mandato:

01/10/2021 a 30/09/2024

Douglas José Gianoti

ESTATUTO

7075008 2012

7075008 2018

 

ATA

1665812

Mandato:

2015 - 2018

Celso Luiz Alves dos Santos

 

6494256

Mandato:

2018 - 2021

Celso Penha Vasconcelos

 

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

6494267

01/01/2021

10640623 fls.1,2

10/11/2021

x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou

naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e

inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623

Douglas José Gianoti 14

Cláudio Luis Romeiro 15

Celso Penha Vasconcelos 16

Valmir Antonio Dornelas 17

Flávio Augusto Pastôre 18

Carlos Alberto de Luca 19

Jaime Demetrio de Bortole 20

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação

de natureza privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6494271
Vigência por prazo indeterminado

x De acordo. ☐  Pendência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


6. Documento de identificação do representante da

IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

6494272

Osvaldo Gastaldon - comprovante de

legitimidade da representação legal:

11596140

x De acordo. ☐  Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec - e-

Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023..

10640635, 11403547 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.1

Emitida em 26/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.2

Válida até 22/01/2025
x De acordo. ☐Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.3,4

Válida até 26/01/2025

Válida até 26/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11662413

Válida até 23/09/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.5

Válida até 25/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.6

Válida até 10/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.7

Válida até 22/01/2025
x De acordo. ☐  Pendência.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11666024 pg.8

Válida até 22/01/2025
x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

15. Atos de outorga; 6851700 pg.6,12

Portaria nº 63, de 19/03/1987,

publicado no DOU de 23/03/1987

Decreto Legislativo nº 21, de

2005, publicado no DOU de

24/02/2005

16. Atos de renovação; 6851700 pg.4,5,11

Renovação 1997 - 2007:

Portaria nº 777, de 14/12/2001,

publicada no DOU de 05/03/2002

Decreto Legislativo nº 21, de

2005, publicado no DOU de

25/02/2005

Renovação 2007 - 2017:

Portaria nº 340, de 15/04/2010,

publicado no DOU de 25/05/2010

Decreto Legislativo nº 114, de

2012, publicado no DOU de

04/05/2012

17. Contrato com a União - DOU; - -

18. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10640629

Emitida em 17/08/2018; Válida até

23/03/2027

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico; 11666127 x De acordo. ☐  Pendência.

20. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11666037 x De acordo. ☐  Pendência.

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11666400 x De acordo. ☐  Pendência.

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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Observações Adicionais

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 09/08/2024, às 09:48, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11666093 e o código CRC A1E30786.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 11666093
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Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 13087/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.007429/2017-03.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O RA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, inscrita no CNPJ
nº 53.220.208/0001-82, obje3vando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em em frequência
modulada, com fins exclusivamente educa3vos, vinculado ao Fistel nº 02030451657, no município de Votuporanga, estado de São
Paulo, para o período de 23/03/2017 a 23/03/2027.

2. Os autos foram instaurados em 07/02/2017, quando da protocolização do requerimento (1665806), obje3vando a
renovação da outorga em observância às disposições da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio de Notas Técnicas e OGcios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a En3dade foi no3ficada acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos: Nota
Técnica 99 (6324481), Nota Técnica 3728 (6861049), Ofício 1507 (10640637), Ofício 7669 (11403560), Ofício 22058 (11596197).

4. Por fim, emi3u-se o Checklist 11666093, no qual se concluiu que a documentação "está em conformidade com o
disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins3tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons3tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros, a tempes3vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer3dão s impl ificada ou documento equivalente, emi3da pelo órgão de registro competente em que es3verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer3dão nega3va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela3va à seguridade social  e ao Fundo de Garan3a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer3dão nega3va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par3cipa de quadro societário ou dire3vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 3po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele3vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá3ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual cons3tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial
ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educa3vos, conforme Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada no DOU de 23/03/1987
(6851700, pg. 12), ra3ficada pelo Decreto Legisla3vo nº 21, de 2005, publicado no DOU de 25/02/2005 (6851700, pg. 5). Oportuno
registrar que, à época, estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de publicação da Portaria de Outorga seria u3lizada
como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, firmado por representante legalmente ins3tuído, em 07/02/2017
(1665806), acompanhado de parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº
5.785, de 1972, que estabelecia que as en3dades interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os seis e os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 23/09/2016 e 23/12/2016.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi considerado intempestivo, uma vez que protocolado fora do prazo legal. No entanto,
com a conversão da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016 na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, os pedidos de renovação de outorga intempes3vos, protocolizados ou postados até a data de publicação da Lei
passaram a ser conhecidos pelo MCom, motivo pelo qual pode ser dado regular andamento ao pleito.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 23/03/2017, a emissora pode
con3nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini3va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11666093).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021 (6499765, 10743731). Acostou,
também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (10640623, fls. 5 a 13), bem como cer3dão simplificada ou outro documento
equivalente, emi3do pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons3tu3vos da pessoa jurídica
(10640623, fls. 1/2).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de janeiro de 2024, as
radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão
sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens:

Art 12. Cada en3dade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país , dentro dos seguintes
l imites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais ; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco (11666400), em 26/07/2024,
observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins3tuição de ensino superior conforme
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previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (6494271), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem
como com o documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (6494272).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11666127), não foi verificada a aplicação de penalidade de
cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (11666037), que informou não estar em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ (11666024, pg. 1),  cer3dões emi3das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento das obrigações tributárias (11666024, pgs. 2 a 4, 11662413). Carreou-se, também, cer3dões emi3das pela Receita
Federal (11666024, pg. 2), Caixa Econômica Federal (11666024, pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11666024,
pg. 5), comprovando a ausência de irregularidades, respec3vamente, perante o Fundo de Garan3a do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer3dão emi3da pela Jus3ça do Trabalho (11666024, pg. 7),
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. Além disso, em consulta
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11666024, pg. 8), disponível no sí3o eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) Gsica(s) integrantes do quadro
diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

20. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

21. Salienta-se que, a par3r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As  en3dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís3cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en3dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís3cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa3camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en3dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

22. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En3dade deverá informar as
caracterís3cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e
deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís3cas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automa3camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da
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outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a
Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se
que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica
da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

24. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10640629), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 17/08/2018, com validade até 23/03/2027.

25. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen3do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11666684), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra3vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da anál ise do representante da pessoa jurídica que subscreve
o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa jurídica
interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclus ivamente educa3vos: i ) estados, distri to federal  e municípios;
i i ) insti tuições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclus ive aquelas  que estão sob a condição de
man3das (univers idades, centros  univers itários  e faculdades); i i i ) fundações de direito públ ico e de direito privado (vide art. 136, incisos
I, II  e III, § 1º, incisos  I, II  e III, da Portaria de Consol idação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das  Comunicações deve verificar se está ass inado por pessoa que detenha
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha s ido outorgado por um dos
administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a cer3dão s impl ificada emi3da pela junta comercial  competente ou
documento equivalente.

37. O  pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibi l izado pelo Ministério das  Comunicações e ser instruído
com a seguinte documentação: i ) cer3dão s impl ificada ou documento equivalente, emi3da pelo órgão de registro competente em que
es3verem arquivados os  atos  cons3tu3vos da pessoa jurídica; i i ) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formal izado, ou
registrado em Cartório, quando for o caso; i i i ) prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - C NPJ; iv) cópia do
cer3ficado de l icença para funcionamento da estação; v) cer3dão nega3va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi ) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal
ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ; vi i ) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; vi i i ) prova de
regularidade rela3va à seguridade social  e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus3ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer3dão nega3va, nos termos do disposto no Título VI I -A da Consol idação das Leis  do Trabalho; e x) declaração
de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl3ma autorização do M CO M, de acordo
com os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respec3va l icença de funcionamento; a en3dade não
possui  autorização para executar o mesmo 3po de serviço na local idade objeto da concessão/permissão que será renovada; a en3dade
não excederá os  l imites  fixados no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a en3dade
possui  boa s i tuação financeira e possui  recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios  ou dirigentes  da mantenedora ou
da man3da par3cipa do quadro societário ou dire3vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 3po de serviço de radiodifusão
na local idade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço
de radiodifusão em municípios  diversos, em excesso aos l imites  estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
nenhum dos dirigentes  da mantenedora ou da man3da está no exercício de mandato ele3vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais  decorra foro especial ; a  pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica
federal , direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso X X X I I I , da Cons3tuição; a pessoa jurídica não
executa serviços  de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes  e sócios  da mantenedora ou da man3da foi  condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado, pela prá3ca dos i l íci tos  previstos  nos art. 1º, caput, inciso I , a l íneas "b",
"c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei  Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei ; pelo menos 70%
(setenta por cento) do capital  total  e do capital  votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos  ou
natural izados há mais  de 10 (dez) anos; a responsabi l idade editorial  e as  a3vidades de seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são priva3vas de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Cons3tuição Federal ; e caso a outorga seja renovada, a en3dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a final idade exclus ivamente educa3va do serviço, notadamente quanto aos princípios  e disposições do art. 221 da
Cons3tuição Federal , do art. 38, d, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei  nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, do art. 28, i tens 11 e 12, do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria I nterministerial  nº 651, de 15 de abri l  de 1999, e da Portaria que estabelece as  regras  e os  cri térios  em
relação aos serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educa3vos (vide art. 113 do RSR ANEXO  X I I I  a  X V da Portaria
de Consol idação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual  existência de processo de recuperação judicial  da pessoa jurídica, cons3tuída sob a forma de
sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso I V do art. 113 do RSR, exi ja a apresentação de cer3dão nega3va de
recuperação judicial , o § 3º do mesmo ar3go estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede
a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial  não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente cer3dão nega3va a respeito desse fato. Há ass im uma an3nomia entre as  duas normas que deve ser resolvida
em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais  recente, uma vez que foi  acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para
compatibi l izar ambas as  normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial  ou não,
que terá final idade apenas informa3va. Em outros  termos, a ausência de cer3dão nega3va de recuperação judicial  não inviabi l iza o
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à [sic] comprovação
do pagamento do valor do preço públ ico da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo apl icável , portanto, o art. 31-A, §
7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as  pessoas que integram o
seu quadro societário e dire3vo devem observar o l imite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa
jurídica pode ter duas outorgas do mesmo 3po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, quando for a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967, com redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as  seguintes  regras: i ) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser cons3tuída segundo as  leis
bras i leiras  e ter sede no País  (vide art. 222, caput, da C F); i i ) pelo menos 70% do capital  total  e do capital  votante da sociedade empresária
detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos (vide art. 222, § 1º,
C F, art. 38, al ínea "a", do C BT); e i i i ) a  gestão das  a3vidades da en3dade detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo
da programação devem ser de responsabi l idade de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a anál ise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
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exclus ivamente educativos  deve observar as  regras  acima citadas.
45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação rela3vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo
pedido de renovação rela3vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse 3po de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por s i  só, a renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a poss ibi l idade de apl icação de sanção de cassação de outorga, não se deve
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. A lém da apresentação da autodeclaração da enKdade de que não está impedida de transacionar com a administração pública federal, é
recomendável que a SECO E realize consulta no Cadastro N acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS), disponível no síKo eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU) -  (hQps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objeKvo de verificar a
existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa Tsica (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com
a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os  requis i tos  acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclus ivamente educa3vos deve ser anal isado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das  Comunicações. [gri fos  no
original]

26. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulKva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11666684).

27. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

28. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve
providenciar a celebração de termo adi3vo ao contrato de permissão, nos termos do art. 223, §§ 1º a 3º da Cons3tuição Federal e
art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

29. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

30. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

31. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraKva , até que este Ministério das Comunicações
seja no3ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons3tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 09/08/2024, às 09:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11666406 e o código CRC 37C7DC2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11666406
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.007429/2017-03, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, número de inscrição no FISTEL 02030451657, a par-r de 23 de março de 2017, para

executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa-vos,

no município de Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 09/08/2024, às 09:48, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 01250.007429/2017-03, acompanhado da

Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 23 de

março de 2017, a permissão outorgada à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, nos

termos da Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada em 23/03/1987, chancelada pelo Decreto Legisla5vo nº 21, de 2005,

publicado em 24/02/2005, vinculada ao FISTEL nº 02030451657, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, no município de Votuporanga, estado de São

Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 09/08/2024, às 09:48, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11666699 e o código CRC 3471565A.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11666699

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11666699&crc=3471565A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14478, DE 11 DE SETEMBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons.tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 01250.007429/2017-03, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, inscrição no FISTEL nº 02030451657, a par.r de 23 de março de 2017, para

executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa.vos,

no município de Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

25/09/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11866970 e o código CRC 63FFCABC.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11866970

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11866970&crc=63FFCABC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 11 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administra&vo nº 01250.007429/2017-03, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 13087/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCO M/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada em __________, que renova, pelo
prazo de dez anos, a par&r de 23 de março de 2017, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA,
inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, nos termos da Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada em 23 de março de 1987,
chancelada pelo Decreto Legisla&vo nº 21, de 2005, publicado em 24 de fevereiro de 2005, vinculada ao FISTEL nº 02030451657,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Cons&tuição Federal, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
25/09/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11866979 e o código CRC C56FF4DD.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11866979

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11866979&crc=C56FF4DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54799/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14478/2024 (11866970)  e a Exposição de Motivos nº 665/2024 (11866979)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 13087/2024 (11666406), encaminho a Portaria nº 14478/2024
(11866970) e a Exposição de Motivos nº 665/2024 (11866979​​​​​​​), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 19/09/2024,
às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11866988 e o código CRC 1766C35F.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11866988

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11866988&crc=1766C35F
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cc00599e57ee3c5a 8,00 R$ 311,36
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25/09/2024, 17:31 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10601277 1/1



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/09/2024 | Edição: 187 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.007429/2017-03, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de
Votuporanga, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, inscrição no FISTEL nº
02030451657, a partir de 23 de março de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

26/09/2024, 10:45 PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.478-de-11-de-setembro-de-2024-586765611 1/1



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2027

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.5181kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

26/09/2024 15:09:59 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535040187232014

64

4215 Portaria MC 22/10/2019 12/11/2019 Multa Jurídico

012500074292017

03

14478 Portaria MC 11/09/2024 26/09/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55377/2024/MCOM

Brasília, 27 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11866979)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 13087/2024 (11666406), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 665/2024 (11866979), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 27/09/2024, às 15:19, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11895667 e o código CRC 2BBC6308.

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11895667

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11895667&crc=2BBC6308


 

EM nº 00718/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Outubro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01250.007429/2017-03, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13087/2024/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada em 26/09/2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 23 de março de 2017, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO RÁDIO 
EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, nos termos da 
Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada em 23 de março de 1987, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 21, de 2005, publicado em 24 de fevereiro de 2005, vinculada ao FISTEL nº 
02030451657, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de 
São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33543/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.007429/2017-03.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2024, às
11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11914475 e o código CRC 009E4B66.

 

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11914475

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11914475&crc=009E4B66
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.220.208/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FREV 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NÚMERO 
4196 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
15.500-006 

BAIRRO/DISTRITO 
PATRIMONIO VELHO 

MUNICÍPIO 
VOTUPORANGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FEV@FEV.EDU.BR 

TELEFONE 
(17) 3405-9999 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2021 às 09:04:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:42:49 do dia 10/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2021.
Código de controle da certidão: C601.5E4F.3D2E.8A4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21010036696-09

06/01/2021 09:27:23

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82
Razão Social: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP / 15500-

006

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2021 a 30/01/2021 
 
Certificação Número: 2021010102333345812655

Informação obtida em 06/01/2021 09:35:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 231131/2021

Expedição: 06/01/2021, às 09:40:19

Validade: 04/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.52kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Jan 6, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.41472 (20° 24' 52.99" S) Longitude: -49.97389 (49° 58' 26.00" W) Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.007429/2017-03

Interessado: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.222.208/0001-82

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Votuporanga/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 243E

Período: 23/03/2017 a 23/03/2027

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as
declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a

renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão

sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,

direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete

a observar, na produção de conteúdo e na sua

programação, a finalidade exclusivamente educativa do

serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,

itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

DESATUALIZADO

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado
pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 1665809

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais
dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa

de fronteira devem obter o assentimento prévio do Conselho

de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com a

alteração pretendida.

DESATUALIZADO
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d) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

FALTA

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

FALTA

f) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

FALTA

g) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

FALTA

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

FALTA
Exercício de 2019

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

OK
Evento SEI nº 6324247
Emitida em 06/01/2021

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6324310
Válida até 08/06/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente,
na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6324325
Válida até 06/07/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; Não foi possível obter via internet

m) comprovante de regularidade com o FISTEL; Não foi possível obter via internet
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n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6324352
Válida até 30/01/2021

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6324372
Válida até 04/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação;

FALTA

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº 6324408

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
08/01/2021, às 14:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6324167 e o código CRC E54E0436.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 6324167
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 99/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01250.007429/2017-03.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO RÁDIO
EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ nº 53.220.208/0001-82, relativo à renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Votuporanga/SP, referente ao seguinte período: 23/03/2017 a 23/03/2027.

 

ANÁLISE

2. Em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se
necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações
recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

a) requerimento, contendo todas as declarações - conforme anexo 1 abaixo, e constando
o "Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, firmamos este requerimento.";

b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

c) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

d) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos
dirigentes da entidade, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou
passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de
nacionalidade;

e) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e do
objeto do instrumento (fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o Convênio
com a IES deve conter as obrigações entre as partes e o prazo de duração (mesmo que
seja por tempo indeterminado). Observa-se também que, a pessoa que representar a
IES no Ato de Assinatura do Convênio deve encaminhar cópia do seu documento de
identidade. Assim, é necessário se extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres
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do convenente a garantia do fornecimento, para além do suporte pedagógico, do
suporte técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação.

f) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi
firmado;

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

● obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 20XX. Se possível, a entidade
deve apresentar o balanço de 2019. Chamamos atenção para o fato de que,
recentemente, a Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os critérios de
aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de dezembro
de 2019. Será considerada apta a entidade que estiver em boa situação financeira,
aferida a partir dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e
Solvência Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo. É
importante que o balanço contenha as indicações necessárias para aplicação dos
índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1
LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1
SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

h) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;

j) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Fundações de Direito Privado
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IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa
Jurídica:

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de
renovação:

 UF:  

A localidade se
encontra em faixa de
fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou
parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com
outros países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária
para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;
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(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou
a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a
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indicação dos dados de registro.

 

 

 

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de

Educação Superior Públicas)
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de
fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando
está situada, total ou parcialmente, na faixa interna de
cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros
países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
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sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária
para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão que será renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou
a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou difundir opiniões
favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado
o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal
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DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de
Educação Superior Públicas)

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS
DA PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso;

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ; 
(revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o
caso; e

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de Educação
Superior Públicas ainda devem apresentar:

(a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório, se for o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura.
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DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de
um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a
indicação dos dados de registro.

 

 

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Instituições de Educação Superior Privadas - IES

 

IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA

Nome da
Pessoa
Jurídica:

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da
sede:

 

E-mail de
contato:

 

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA

Nome da
IES:

 

Endereço da
sede/campus:

 CEP:  

E-mail de
contato:
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Organização Acadêmica:

(  ) Universidade

(  ) Centro Universitário

(  ) Faculdade

Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou
frequência:

 

Localidade de
renovação:

 UF:  

A localidade se
encontra em
faixa de
fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros
da fronteira com outros países.

              
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, representante legal da pessoa jurídica mantenedora acima
qualificada, juntamente com ______________________________________________________, inscrito
no CPF sob o nº _________________________________, na qualidade de representante legal da
Instituição de Educação Superior mantida, vimos solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao
serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;
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(e) nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e

(m) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da mantenedora

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da mantida

 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Instituições de Educação Superior Privadas
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA PESSOA
JURÍDICA

(MANTENEDORA)

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) ato constitutivo ou estatuto social da Mantenedora e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no órgão competente, e, no caso das Fundações,
aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de
radiodifusão;

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(d) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(h) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(k) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(l) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(m) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;

(n) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data posterior à publicação do edital (apenas para as
sociedades por ações e as empresas limitadas);

(o) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrados no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações); e

(p) ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio (apenas para as sociedades
por ações).

DOCUMENTOS
DA IES MANTIDA

(a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado; e

(b) regimento interno ou estatuto, devidamente registrado, contendo a finalidade de
executar serviços de radiodifusão.

DOCUMENTOS
DOS DIRIGENTES

DA
MANTENEDORA
E DA MANTIDA

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.
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OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório ou em junta comercial devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente Administrativo, em
08/01/2021, às 14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 11/01/2021, às 14:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6324481 e o código CRC 5CB8D068.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 6324481
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 205/2021/MCOM

Brasília, 06 de janeiro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA - (53.220.208/0001-
82)
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 / Votuporanga - SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.007429/2017-03.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia
da NOTA TÉCNICA Nº 99/2021/SEI-MCOM (evento SEI nº 6324481) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento
deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 11/01/2021, às 14:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6334983 e o código CRC 2190FB80.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 205/2021/MCOM -  Processo nº 01250.007429/2017-03 - Nº SEI: 6334983
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Correspondência Eletrônica - 6368583

Data de Envio: 
  12/01/2021 11:05:19

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    paulogil.rh@fev.edu.br
    fev@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.007429/2017-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6334983.html
    Nota_Tecnica_6324481.html

Correspondência Eletrônica 6368583         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 70



18/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82
Razão Social: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP / 15500-

006

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:08/02/2021 a 09/03/2021 
 
Certificação Número: 2021020801414915740365

Informação obtida em 18/02/2021 11:53:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certidão obtida via Internet FGTS (6528287)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 71



Correspondência Eletrônica - 6528348

Data de Envio: 
  18/02/2021 12:03:05

De: 
  MCOM/Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.007429/2017-03

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação
relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-
82 e 53.220.208/0001-82), executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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01/03/2021 Zimbra
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Consulta CGFM

Para : Jordana Brito Azeredo
<jordana.azeredo@mctic.gov.br>

Zimbra jordana.azeredo@mctic.gov.br

Fwd: Consulta CGFM

Sex, 26 de fev de 2021 13:02

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "coroc" <coroc@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 17:15:46
Assunto: Re: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82), executante do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 12:03:06
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº:  01250.007429/2017-03

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO RÁDIO
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01/03/2021 Zimbra
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Consulta CGFM

Para : Jordana Brito Azeredo
<jordana.azeredo@mctic.gov.br>

EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82),
executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Sex, 19 de fev de 2021 12:44

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "coroc" <coroc@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 17:15:46
Assunto: Re: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à entidade FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82), executante do
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2021 12:03:06
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº:  01250.007429/2017-03

 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO RÁDIO
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01/03/2021 Zimbra
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EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (CNPJ nº 53.222.208/0001-82 e 53.220.208/0001-82),
executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SeĐƌetaƌia de RadiodifusĆo 
DepaƌtaŵeŶto de RadiodifusĆo EduĐa�va, CoŵuŶitĄƌia e de FisĐalizaçĆo 
CooƌdeŶaçĆo-Geƌal de RadiodifusĆo EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶiĆo 
CooƌdeŶaçĆo do Regiŵe Legal e AŶĄlise TĠĐŶiĐa de RadiodifusĆo EduĐa�va e de CoŶsigŶações da UŶiĆo 
Seƌviço de Pós-Outoƌga de RadiodifusĆo EduĐa�va

NOTA TÉCNICA Nº Ϯϲϯϳ/ϮϬϭϵ/SEI-MCTIC

RefeƌġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.ϬϳϬϭϯϬ/ϮϬϭϴ-ϲϴ

AssuŶto: Atualização Cadastƌal e AƌƋuivaŵeŶto - ModifiĐação de Quadƌo Diƌe�vo.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

ϭ.       Tƌata-se de pƌoĐesso adŵiŶistƌa�vo de iŶteƌesse da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA, CNPJ Ŷº ϱϯ.ϮϮϬ.ϮϬϴ/ϬϬϬϭ-ϴϮ, exeĐutaŶte do Seƌviço de RadiodifusĆo SoŶoƌa eŵ
FƌeƋuġŶĐia Modulada e de SoŶs e IŵageŶs, Đoŵ fiŶs exĐlusivaŵeŶte eduĐa�vos, Ŷa loĐalidade de
VotupoƌaŶga/SP, Ŷo Ƌual apƌeseŶta Ata de Asseŵďleia Đoŵ ŵodifiĐaçĆo do seu Ƌuadƌo diƌe�vo,
devidaŵeŶte ƌegistƌada.

ANÁLISE

Ϯ.      PƌoĐedida ă aŶĄlise, veƌifiĐa-se Ƌue a eŶ�dade iŶfoƌŵou a alteƌaçĆo de seu Ƌuadƌo
diƌe�vo, aŶexaŶdo as Atas de Asseŵďleias ƌealizadas eŵ Ϭϭ/ϭϬ/ϮϬϭϴ e ϭϱ/ϭϬ/ϮϬϭϴ e ƌegistƌada Ŷo
Registƌo de Pessoas JuƌídiĐas da CoŵaƌĐa de VotupoƌaŶga eŵ Ϭϲ/ϭϭ/ϮϬϭϴ.

ϯ.      Cuŵpƌe esĐlaƌeĐeƌ Ƌue, desde o adveŶto da Lei Ŷº ϭϮ.ϴϳϮ, de Ϯϰ/ϭϬ/ϮϬϭϯ, a ŵodifiĐaçĆo
do Ƌuadƌo diƌe�vo passou a seƌ opeƌaçĆo Ƌue iŶdepeŶde de aŶuġŶĐia pƌĠvia, deveŶdo, Ŷo eŶtaŶto, seƌ
ĐoŵuŶiĐada a esta Pasta, Ŷo pƌazo de ϲϬ ;sesseŶtaͿ dias, a ĐoŶtaƌ do seu ƌegistƌo, aĐoŵpaŶhada das
deĐlaƌações e doĐuŵeŶtos ĐoŶstaŶtes do AŶexo VII da Poƌtaƌia Ŷº ϯ.Ϯϯϴ, de ϮϬ de juŶho de ϮϬϭϴ, DOU de
Ϯϭ/Ϭϲ/ϮϬϭϴ.

ϰ.      Coŵ efeito, ĐoŶfƌoŶtadas as datas do ƌegistƌo da opeƌaçĆo ;Ϭϲ/ϭϭ/ϮϬϭϴͿ e da
pƌotoĐolizaçĆo do ƌeƋueƌiŵeŶto ;Ϯϴ/ϭϭ/ϮϬϭϴͿ, ĐoŶstata-se Ƌue houve ƌespeito ao pƌazo legalŵeŶte
estaďeleĐido.

ϱ.      CoŶfoƌŵe se extƌai da Pasta JuƌídiĐa da EŶ�dade, o atual Ƌuadƌo diƌe�vo autoƌizado pelo
MiŶistĠƌio Ġ o seguiŶte: 

QUADRO DIRETIVO
CELSO LUIZ ALVES DOS SANTOS DIRETOR PRESIDENTE
EDSON PRATES DIRETOR ϭº SECRETARIO
JAIME DEMETRIO DE BORTOLE DIRETOR Ϯº SECRETARIO
PAULO ROBERTO ALBERTONI DIRETOR ϭº TESOUREIRO
OSCAR GUARIZO DIRETOR VOGAL
SANTO BILLALBA JUNIOR DIRETOR Ϯº TESOUREIRO
ANTONIO CARLOS FREDERICO DIRETOR VICE-PRESIDENTE

ϲ.      Após a ŵodifiĐaçĆo apƌeseŶtada Ŷos autos, o Ƌuadƌo diƌe�vo passou a seƌ o seguiŶte: 

QUADRO DIRETIVO
CELSO PENHA VASCONCELOS DIRETOR PRESIDENTE
FLÁVIO AUGUSTO PASTORE DIRETOR VICE-PRESIDENTE
DOUGLAS JOSÉ GIANOTTI DIRETOR TESOUREIRO
FÁBIO CARLOS DE OLIVEIRA DIRETOR Ϯº TESOUREIRO
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JAIME DEMÉTRIO DE BORTOLE DIRETOR SECRETÁRIO
CLÁUDIO LUIS ROMERO DIRETOR Ϯº SECRETÁRIO
VALMIR ANTONIO DORNELAS DIRETOR VOGAL

ϳ.       Da aŶĄlise da doĐuŵeŶtaçĆo apƌeseŶtada, veƌifiĐa-se Ƌue esta ateŶde ao disposto Ŷa
legislaçĆo vigeŶte, ĐoŶfoƌŵe CheĐklist aŶexo ;ϯϴϳϮϭϲϳͿ.

ϴ.       Registƌa-se aiŶda, Ƌue ĐoŶfoƌŵe DeĐlaƌaçĆo eŶviada pela iŶteƌessada, ŶeŶhuŵ dos
diƌigeŶtes da eŶ�dade exĐede os liŵites pƌevistos Ŷo aƌt. ϭϮ do DeĐƌeto-Lei Ŷº Ϯϯϲ de Ϯϴ  de feveƌeiƌo de
ϭϵϲϳ.

ϵ.       Assiŵ, ĐoŶsideƌaŶdo a ƌegulaƌ iŶstƌuçĆo do feito, ďeŵ Đoŵo a oďseƌvąŶĐia dos
ƌeƋuisitos estaďeleĐidos pela legislaçĆo de ƌadiodifusĆo, Ŷada ŵais ƌesta pƌopoƌ seŶĆo a ƌegulaƌizaçĆo da
situaçĆo da eŶ�dade, Đoŵ a atualizaçĆo dos dados Đadastƌais desta juŶto ao SIACCO - Sisteŵa de
AĐoŵpaŶhaŵeŶto e CoŶtƌole SoĐietĄƌio e posteƌioƌ aƌƋuivaŵeŶto dos autos.

 

CONCLUSÃO

ϭϬ.      DiaŶte do exposto, opiŶa-se pela ƌeŵessa:

a. de Đópia desta Nota TĠĐŶiĐa ă EŶ�dade, paƌa ĐiġŶĐia da deĐisĆo pƌofeƌida poƌ
esta Pasta;

b. dos autos ao Seƌviço de Cadastƌo de IŶfoƌŵações de RadiodifusĆo - SECIR, paƌa
os devidos asseŶtaŵeŶtos Đadastƌais;

c. dos autos ao Seƌviço de DoĐuŵeŶtaçĆo e IŶfoƌŵaçĆo de RadiodifusĆo EduĐa�va
e CoŶsigŶações da UŶiĆo - SERED, paƌa expediçĆo de doĐuŵeŶtos e posteƌioƌ
aƌƋuivaŵeŶto.

 

 

À ĐoŶsideƌaçĆo supeƌioƌ.

 

;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ
MONIQUE CABRAL DA SILVA

Chefe de Seƌviço
 

De aĐoƌdo. Suďŵeta-se o feito ă ĐoŶsideƌaçĆo do CooƌdeŶadoƌ-Geƌal de RadiodifusĆo EduĐa�va e
CoŶsigŶações da UŶiĆo.

 
;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ

BÔNIA OLIVEIRA MOTA
CooƌdeŶadoƌa do Regiŵe Legal e de AŶĄlise TĠĐŶiĐa de RadiodifusĆo EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶiĆo

 
 

Apƌovo a Nota TĠĐŶiĐa Ŷº Ϯϲϯϳ/ϮϬϭϴ/SEI-MCTIC. PƌoĐeda-se ĐoŶfoƌŵe o pƌoposto.
 

;assiŶado eletroŶicaŵeŶteͿ
THIAGO AGUIAR SOARES

CooƌdeŶadoƌ-Geƌal de RadiodifusĆo EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶiĆo

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ Thiago Aguiaƌ Soaƌes, CooƌdeŶadoƌ-Geƌal de
Radiodifusão EduĐa�va e CoŶsigŶações da UŶião, eŵ ϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:ϬϮ ;hoƌĄƌio ofiĐial de
BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.
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DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ BoŶia Oliveiƌa Mota, CooƌdeŶadoƌa do Regiŵe Legal e
AŶálise TĠĐŶiĐa de Radiodifusão EduĐa�va e de CoŶsigŶações da UŶião, eŵ ϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:Ϯϭ
;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo
de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ MoŶiƋue Caďƌal da Silva, Chefe de Seƌviço, eŵ
ϮϬ/Ϭϯ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:ϰϵ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº
ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site h�p://sei.ŵĐ�Đ.gov.ďƌ/veƌifiĐa.htŵl,
iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo veƌifiĐadoƌ ϯϴϳϮϰϭϯ e o Đódigo CRC ϰϲϯϬBϱEϮ.

 

MiŶutas e AŶexos

NĆo Possui.

RefeƌġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.ϬϳϬϭϯϬ/ϮϬϭϴ-ϲϴ SEI Ŷº ϯϴϳϮϰϭϯ
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 	Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 	Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 	Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 	Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 	Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 	Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 	Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 	Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 	 Senado Federal, promulgo o seguinte 	 Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"-114, DF 2012 

Aprova o ato que renova a permissão ou- 

torgada à FUNDAÇÃO RADIO EDUCA-
CIONAL DE VOTUPORANOA para ex- 
piorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Vota-
pomnga, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 340, 

de 15 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 23 de 
março de 2007, a permissão outorgada à Fundação Rádio Educacional 
de Votuporanga para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora cm frequência modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Scaudo Federal, uni 3 de maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Pissidenfa do Seriado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice.Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do ao, 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 115, DE 2012 

Aprova o ato que outorga autorizaçào à AS- 

SOCL4ÇÃO COMUNITÁRIA SÃO VI-
CENTE DE PAULA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Nova 
Andrudina. Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica aprovado o atoa que se refere a Portaria n' 116, 

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação 

Comunitária São Vicente de Paula para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Vedetal. em 3 de traio de 2012. 

Senadora MARTA SUPLICY 
Primeira Vice-Previdente do Senado Federal, 

no escrcicio da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 

Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

W 116, DE 2012 

.Aprova o ato que outorga pcmtissão à Eni- 
presa de Cohtunicaçòes da Pgrniba Lida. 

para explorar serviço de r.diadifusào so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Soledade, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 384, 

de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Empresa de Co-
municaçòes da Paraíba Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
eia modulada na cidade dc Soledade, Estado da Pamiba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Poderei!, cio 3 dc maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidcnlc do Senado Federal, 

nn exercício da Presidcneia  

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 117, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissão á EM-
PRESA DE COMUNICAÇÕES DA PA-
RAIBA LIDA. para explorar serviço de os-
diodifus3o sonora em frequência modulada 
na cidade de Triunfo, Estado da Paraiba. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 385, 
de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Empresa Brasileira 
de Comunicações da Paraíba Ltda, para explorar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Triunfo, Estado da Paraíba. 

Ao. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cor 3 de maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal. 

no exercício da Presidência 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 118, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE TAMANDARE DE RADIO E TELE-
VISÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifLsào sonora em frequência modulada 
na cidade de Picuí, Estado da Paraíba, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

1.001, de 23 dc dezembro de 2008, que outorga permissão à Rede 

Tamandaré de Rádio e Televisão Lida, para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Picai, Estado da Paraíba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em _ de maio de 2012, 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 

Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 

Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N" 119, DE 2012 

Aprova o aio que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFU-
SÃO COMUNITÁRIA EM CABANA 
103,3 para executar serviço de radiodifusìo 

êoãrunhària oa cidade de .Ananindcua, Es-
tado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 
1.111, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As- 

sociaç3o Cultural de Difusão Comunitária FM Cabana 103,3 para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade dc Ananindeua, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 3 de maio dc 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice Piesidenie do Senado Federal. 
no exercício da Presidência  

DECRETO LEGISLATIVO 

N"- 120, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissão '.t SBC 
- RADIODIFUSÃO LIDA, para explorar 
,serviço dc radiodifusão sonora cor Frtquèn-
cia modulada na cidade de Garrdln do 
Norte. Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n 387, 
de 18 de junho de 2009, que outorga permissão à SBC - Radiodifusão 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Garrafão do Norte, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 3 dc maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Piesidemê do Senado Federal. 

no exercício da Presiddteia 

DECRETO LEGISLATIVO 
N'' 121, DE 2012 

Aprova o ato que outorga permissiio à Rr1- 

DIO DIFUSORA DE CATANDUVA LT-

DA. para explorar serviço de radiodifoslo 
sonora cm freqalaeiu modulada na cidade 
de Novo Hmizomc, Estado de Sào Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 622, 
de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Difusora 
de Catanduva Ltda, para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade dc Novo Horizonte, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm,? ele maio dc 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 
Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 122, DE 2012 

.Aprova oito que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMU-
NICAÇÃO PESQUISA E CULTL!RA MI-
PIBUENSE, para executar serviço de radio- 
difui3o contnnitária na cidade de São José 

de Mipibu. Estado aio Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 650. 

de 14 de julho de 2010, que outorga autorização à Associação Co- 

munitária de Comunicação Pesquisa e Cultura Mipibuense para exe-
cutar, por 15 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São José de Mipibu, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dc 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 3 de maio de 2012. 
Senadora MARTA SUPLICY 

Peivicira Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 	Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marta 

Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Fedeml, no exercício da 	Suplicy, Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 

Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 	Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 	Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 	
Senado Federal, promulgo o seguinte 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://wwva.in.gov.br/aularticidada]rnrd, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n2 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012050400005 	 Infraestmmra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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N°33. sexta-feira, 25 de fevereiro de 2005 

0 Congresso Nacional decreta: 
.Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

1.88. az 13 de setembro de 2002. que autoriza a Sociedade de Arte. 
Cultura e• Desenvolvimento Comunitário de Paraty - RJ a executar. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Parara. Estado do Rio de Janeiro, retificando-se o prazo de 
autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei n° 
10.597. de 11 de dezembro de 2002. 

Ara. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros. Presidente do Senado Fedeml, nos termos do ar[. 48, inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 14, DE 2005 

Aprova o ato que, autoriza a ASSOCIA-
ÇAO COMUNITARIA DE APOIO AS 
ENTIDADES DE AGROLÂNDIA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Agrolándia, Estado de Santa 
Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

2.030, dc 8 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária de Apoio às Entidades de Agrolàndia a executar, sem di. 
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Agroi$ndia, Estado de Santa Catarina, retificando-se o prazo de 
autorização para I0 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei n° 
10.597. de I1 de dezembro de 2002. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 dc fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Renan 
Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 15, DE 2005 

Aprova o ato que, autoriza a ASSOCIA-
ÇAO COMUNITARIA ENTRE-IJUIS - 
ASSOCEI a executar serviço de mdiodi-
fusão comunitária na cidade de Entra-Ijuis, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 

2.249. de 23 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Entre-ljuis - ASSOCEI a executar, sem direito de exclu-
sividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Entre- 

. 

	

	Ijuis, Estado do Rio Grande do Sul, retificando-se o prazo de au- 
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei n' 
10.597. de 11 de dezembro de 2002. 

Ara. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renae 
Calheiros. Presidente do Senado Fedeml, nos termos do art. 48. inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 16, DE 2005 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇAO COMUNITARIA ALUISIO DE AL-
MEIDA a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Guarei. Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Att 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 671. 

de 14 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária 
Aluisio de Almeida a executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Guarei. Estado de São 
Paulo. retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo 
em vista o disposto na Lei n° 10.597. de II de dezembro de 2002. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Diário Oficial da União - seção 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos doara. 43, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 17, DE 2005 

Aprova o ato que renova a concessão da 
RADIO PATRIARCA DE CASSILANDIA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Cas-
silãndia. Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°. de 

2 de setembro de 2002, que renova por IO (dez) anos, a partir de 26 
de fevereiro de 2002- a concessão da Rádio Patriarca de Cassilàndia 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Cassilándia. Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal- em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ronoe 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos tentos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Intento, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 18. DE 2005 

Aprova o ato que renova a concessão da 
RADIO VALE APRAZIVEL LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Jaguaquara, Es-
tado da Bahia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sln°- de 

1' de abril de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de 
agosto de 1996, a concessão da Rádio Vale Aprazível Lida para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço dc radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Jaguaquam, Estado da Bahia. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 43. inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 19, DE 2005 

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO FM 95 STÉREO LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
União da Vitoria, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se rafem a Portaria n°742. de 

10 de maio de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 14 dejunho 
de 1993. a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stérco Ltda. pana ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fregãéncia modulada na cidade de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Ar. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos ternos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 20, DE 2005 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇAO DOS AGRICULTORES DO CAPI-
BARIBE MIRIM a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São 
Vicente Férrer, Estado de Pernambuco. 

ISSN 1677-7042 	 3 

0 Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n°  887, 

de 4 de junho de 2002, que autoriza a Associação dos Agricultores do 
Capibaribe Mirim a executar. por IO (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Vicente Fcrrer, Estado dc Pcmambuco. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, incise 
XXVIII, do Regimento bromo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N°21, DE 2005 

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇAO RÁDIO EDUCA. 
CIONAL DE VOTUPORANGA para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Vem-
poranga. Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 777. 

de14 de dezembro dc 2001, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 
23 de março de 1997, a permissão outorgada à Fundação Rádio 
Educacional de Vomporanga para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Vomporanga, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro dc 2005 
Senador RENAN CALI-IEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou- e eu. Renan 

Calheiros. Presidente do Senado Federal, nos ternos do art. 43, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 22, DE 2005 

Aprova o ato que renova a concessão da 
RADIO PRINCESA DE RONCADOR LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Ron-
cador. Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sir?, de 

3 de outubro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 5 de 
outubro de 1998, a concessão da Rádio Princesa de Roncador Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Roncador. Estado do Paraná. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal. nos termos do ar:. 43, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N°  23. DE 2005 

Aprova o aro que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ATIVIDADE FM LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Brasilia. Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ara. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 369, 

de 24 de julho de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 24 
de outubro de 1996. a permissão outorgada à Rádio Atividade FM 

Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Brasilia-
Distrito Federal. 

Ara, 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 24 de fevereiro de 2005 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
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PUBLICADO NO D. C.  

Portaria n.° 063 , de 19 de 	março 	de 198 7 

O Ministro de Estado das 
Comunicações, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 19 do 
Decreto n9 70.568, de 18 de maio de 1972, e o artigo 13 do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 	31 
de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n9 91.837, de 25 de outubro 
de 1985, e tendo em vista o que consta do Processo MC n9 29100.002812/ 
86, resolve: 

I - Outorgar permissão à FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL DE VOTU 
PORANGA, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 	de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fregããncia modulada, 
com fins exclusivamente educativos, vedada a exploração comercial do 
serviço, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

II - A permissão ora outorgada reger-se-ã de acordo com o Cõ 
digo Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula 
mentos e, cumulativamente, com os preceitos e obrigações enumerados no 
artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ME 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
53.220.208/0001-82
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/1986 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FREV 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PERNAMBUCO 

NÚMERO 
4196 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
15.500-006 

BAIRRO/DISTRITO 
PATRIMONIO VELHO 

MUNICÍPIO 
VOTUPORANGA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FEV@FEV.EDU.BR 

TELEFONE 
(17) 3405-9999 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/03/2021 às 15:36:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CHECKLIST
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas

jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 01250.007429/2017-03

Interessado: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.222.208/0001-82

Natureza Jurídica: Fundação Privada

Localidade: Votuporanga/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 243E

Período: 23/03/2017 a 23/03/2027

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com todas as
declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização

do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a

renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão

sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção,

direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete

a observar, na produção de conteúdo e na sua

programação, a finalidade exclusivamente educativa do

serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,

itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação
das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

OK
Evento SEI nº 6499765

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado
pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão;

OK
Evento SEI nº 1665809 

CONSTAM, NA CERTIDÃO DO CARTÓRIO,
ALTERAÇÕES REALIZADAS

POSTERIORMENTE
PEDENTE

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais
dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa

de fronteira devem obter o assentimento prévio do Conselho

de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com a

alteração pretendida.

OK
Evento SEI nº 6494256, 6494257

Mandato de 01/10/2018 a 30/09/2021
Diretor Presidente: Celso Penha

Vasconcelos; Diretor Vice-Presidente: Flávio
Augusto Pastore; Diretor 1º

Tesoureiro: Douglas José Gianoti; Diretor 2º
Tesoureiro: Fábio Carlos de Oliveira

Mazzo; Diretor 1º Secretário: Jaime Demétrio
de Bortole; Diretor 2º Secretário: Cláudio Luiz

Romeiro; Diretor Vogal: Valmir Antonio
Dornelas
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d) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK
Evento SEI nº 6494267

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de
identificação com data e local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do
titular.

OK
Evento SEI nº 6494269

Celso Penha Vasconcelos (carteira de
identidade, fl. 1); Flávio Augusto

Pastore (carteira de identidade, fl. 2); Douglas
José Gianoti (carteira de identidade, fl.

3); Fábio Carlos de Oliveira Mazzo (carteira de
identidade, fl. 4); Jaime Demétrio de

Bortole (carteira de identidade, fl. 5); Cláudio
Luis Romeiro (carteira de identidade, fl.

6); Valmir Antonio Dornelas (carteira de
identidade, fl. 7)

f) convênio firmado com uma única instituição de educação
superior, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

OK
Evento SEI nº 6494271

Parte: Centro Universitário de Votuporanga,
Instituição de Ensino Superior mantida pela

Fundação Educacional de Votuporanga
Vigência: Prazo indeterminado, iniciando na

data de sua assinatura (08/10/2018)

g) cópia do documento de identidade do representante da
IES com a qual o convênio foi firmado;

OK
Evento SEI nº 6494272

h) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

OK
Evento SEI nº 6494274

Exercício de 2019
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo) = (642.788,63 + 0) / (166.816,67 + 0)

= 3,85
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante =

642.788,63 / 166.816,67 = 3,85
SG = Ativos Totais / (Passivo Circulante +
Exigível a Longo Prazo) = 1.445.520,67 /

(166.816,67 + 0) = 8,66

i) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da
entidade;

OK
Evento SEI nº 6860982
Emitida em 25/03/2021

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

OK
Evento SEI nº 6324310
Válida até 08/06/2021

k) prova de regularidade para com a Fazenda
estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente,
na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6324325
Válida até 06/07/2021

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK
Evento SEI nº 6494275
Válida até 28/03/2021

ATUALIZAR
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m) comprovante de regularidade com o FISTEL;

OK
Evento SEI nº 6494277
Válida até 27/02/2021

ATUALIZAR

n) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

OK
Evento SEI nº 6528287
Válida até 09/03/2021

ATUALIZAR

o) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho

OK
Evento SEI nº 6324372
Válida até 04/07/2021

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da
estação;

OK
Evento SEI nº 6494279

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período
de vigência da outorga. 

Relatório CGFM - Evento SEI nº 6576837
Mosaico -  Evento SEI nº 6324408

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (X) Não

 
 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Chefe da Divisão de
Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 18:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6527671 e o código CRC 3DEFDA61.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 6527671
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3728/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 01250.007429/2017-03.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO RÁDIO
EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ nº 53.220.208/0001-82, relativo à renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Votuporanga, estado de São Paulo, referente ao período de 23/03/2017 a 23/03/2027.

ANÁLISE

2. Em resposta ao Ofício de Exigências nº 205/2021/MCOM (6334983), que encaminhou e
Nota Técnica nº 99/2021/SEI-MCOM (6324481), a interessada manifestou-se apresentando documentação
complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos do Checklist nº 6527671, concluiu-se pela
necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes pendências
remanescentes:

a) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério
Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão

● obs.: na certidão emitida pelo cartório foram identificadas alterações no

estatuto social realizadas posteriormente ao estatuto social apresentado nos

autos. Frisa-se que as alterações estatutárias devem conter a correspondente

aprovação concedida pelo Ministério Público Estadual.

b) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei (atualizar);

c)  comprovante de regularidade com o FISTEL (atualizar);

d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
(atualizar);

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.
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Minutas e Anexos

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa
Jurídica:

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de
renovação:

 UF:  

A localidade se
encontra em faixa de
fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou
parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com
outros países.
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Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária
para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou
a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

Nota Técnica 3728 (6861049)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 95

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.
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OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a
indicação dos dados de registro.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Chefe da Divisão de
Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 18:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 26/03/2021, às 08:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6861049 e o código CRC FA828D49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 6861049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 6828/2021/MCOM

Brasília, 25 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
CELSO PENHA VASCONCELOS
Representante Legal da FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA - (53.220.208/0001-
82)
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 / Votuporanga - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.007429/2017-03.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3728/2021/SEI-MCOM (6861049) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento
deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 26/03/2021, às 08:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6861268 e o código CRC BD925FF7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6828/2021/MCOM -  Processo nº 01250.007429/2017-03 - Nº SEI: 6861268
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Correspondência Eletrônica - 6862751

Data de Envio: 
  26/03/2021 09:38:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    paulogil.rh@fev.edu.br
    fev@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.007429/2017-03

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6861268.html
    Nota_Tecnica_6861049.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.220.208/0001-82
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FABIO CARLOS DE OLIVEIRA 280.761.838-
39

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

BOM DIA 
Heitor dos Santos Costa Pereira
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FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:34:18  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  074.389.978-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:36:43  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.391.418-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 07/05/2021          Hora: 11:37:01  
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  495.453.456-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  280.761.838-39

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO CARLOS DE OLIVEIRA 280.761.838-
39

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.525.538-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.480.148-81

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.471.688-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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FUNDAÇÃORÁDIOEDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

ILUSTRÍSSIMOSENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
DESTA COMARCA DE VOTUPORANGA/SP.

A FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 53.220.208/0001-82, com sede na
Rua Pernambuco,n°4.196, nesta cidade de Votuporanga - SP, neste ato representada
por seu Diretor Presidente, DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, brasileiro, casado,
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 12.145.570-1- SSP/SP, inscrito
no CPF sob o n° 495.453.456-91, residente e domiciliado na Rua Javari, n° 3.211,
apartamento 41, bairro Patrimônio Novo, em Votuporanga/SP, apresentando cópia
fiel da ata da reunião de posse do Conselho Administrativo,eleição e posse da
Diretoria,vem, respeitosamente,requerer a Vossa Senhoriaque se digne autorizar a
necessária averbação à margem do registro n° 304 do livro A-2.

Nestes Termos,

P. Deferimento.

Votuporanga, 0)1 de outubro de 202

<U6neovv9ezws
I viAiaid

C96I.U

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
Diretor Presidente

(17) 3405-9999 | unifev.edu.br/radioetvutj
Rua Pernambuco, 4196 - Centro | Votuporanga

CNPJ 53.220.208/0001-82
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS Vossa Senhoria para a reunião

ordinária do Conselho Administrativoda Fundação Rádio Educacional de

Votuporanga,a ser realizadano dia 01 de outubro de 2021 (sexta-feira),com
início às 8:45 horas, no pátio do Bloco 1 do campus Cidade Universitária

UNIFEV,para deliberarsobrea seguinte pauta:

a) Possedo ConselhoAdministrativo;

b) Eleiçãoe posse da Diretoria.

Esclarecemos a Vossa Senhoria que a reunião será

realizadaem local aberto e serão cumpridasas medidas/normas e protocolos
sanitários estabelecidos pelas autoridades competentes para prevenção à
pandemiadocoronavírus(Covid-19).

Votuporanga,22 de setembrode 2021.

CELSO PE

Dir

fABCONCELOS
residente

f-

s
1^

IO

r*

À
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1

1°TABEUÀODE NOTAS E DE PROTESTODE LETRASETÍTULOS DE VOTUPORANGA
RUA TIETÊ N° 3456 - CENTRO - VOTUPORANGA - CEP 15505-186

TELEFAX(17) 3426-6565 - E-mail:tabelionatoviveiros@yahoo.çom.br
LUÍS VIVEIROS- TABELIÃO / BEL. SANTO BILLALBAJÚNIOR - TABELIÃOSUBSTITUTO
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

CÓPIA FIEL DA

T)
IO

o

d£ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO D£ [a
FUNDAÇÃORÁDIOEDUCACIONALDE VOTUPORANGA- 01/10/2021.

Ao primeirodia do mês de outubrodo ano de dois mil evinte eum, às 8:45 horas,
realizou-se a reunião ordinária do Conselho Administrativo da Fundação Rádio
Educacional de Votuporanga, presidida pelo Dr. Celso Penha Vasconcelos, em
cumprimentoda convocaçãoexpedidaem 22/09/2021,com aseguintepauta: a) Posse do
Conselho Administrativo;b) Eleição e posse da Diretoria.O senhor Presidentedesignou
como Secretária "ad hoc" a Srta. Márcia Alíria Durigan determinando que a mesma
verificasseoquorumlegal,constatando-se32 (trintae duas) presençase 01 (uma) ausência,
conformeconsta às folhas 33v° e 34, do Livro n° 02, próprio de registrode presenças.Em
seguida,oSenhor Presidentedeu posse no Conselho Administrativoda FundaçãoRádio
Educacionalde Votuporangaaos representantesindicadospelas Entidades,considerando
empossadosos SenhoresConselheirospresentesque tenhamassinadoolivro de presenças,
a saber: dois representantesindicados pelo Poder Executivo Municipal: Cláudio Luis
RomeiroeValmir AntônioDornelas;dois representantesindicadospelo PoderLegislativo
Municipal:JerônimoFigueirada Costa Filho e Lucas da Silva; um representantedo corpo
docente do Centro Universitáriode Votuporanga- UNIFEV, escolhidodentre seus pares:
Rosana Aparecida Benetoli Duran; um representante do corpo docente da Escola
Voruporanguensede Ensino - Colégio UNIFEV, escolhido dentre seus pares: Adriana
Naime Pontes Passoni;o Diretorda EscolaVoruporanguensede Ensino:TerezinhaJoana
de CarvalhoAmaral;oReitorda UNIFEV- CentroUniversitáriodeVotuporanga:Osvaldo
Gastaldon; um representante da Associação Comercial de Votuporanga, dentre seus
associados:Valdeci Merlotti; um representanteindicado pelo Centro do Professorado
Paulista,sub-sedede Votuporanga,dentre seus associados:ElizabethLaridondoZucareli;
um representante dos Contadores de Votuporanga, indicado pela Associação^ dos
Contabilistasda Regiãode Votuporanga,dentreseus associados:Flávio Damiao Curti; um
representante dos Administradores de Votuporanga, indicado pela Associação dos
Administradoresda Região de Votuporanga,dentreseus associados:Luiz Carlos Ferraresi;
um representanteindicado pelo Rotary Clube de Votuporanga,dentre seus associados:
Aires Fernando Cruz Francelino; um representante indicado pelo Rotary Club de
VotuporangaOito de Agosto, dentre seus associados:Jaime Demetrio de Bortole; um
representanteindicadopelo Lions Clube de Votuporanga,dentre seus associados:Jesimar
Sudáhia Zanelato; um representanteindicado pelo Lions Clube de VotuporangaBrisas
Suaves,dentreseus associados:AntônioBrito Figueiredo;um representanteindicadopela
AssociaçãoPaulistade Medicina,Secção Regionalde Votuporanga,dentreseus associados:
ElizabeteGarcia Ferreira Arroyo Marchi; um representanteindicadopela Loja Maçônica
"União Universal 50", dentre seus respectivos membros: Douglas José Gianoti; um
representante indicado pela Loja Maçônica "José Ferreira Vieira 168", dentre seus
respectivosmembros:Carlos Albertode Luca; um representanteindicadopela Associação
Industrialda Região de Votuporanga,dentre seus associados:EduardoVidigal da Costa;
um representantedo Sindicato dos Bancários de Votuporanga, indicado dentre seus
associados:Márcio Henrique Silva Chaves;um representanteindicadopelo Sindicatodos
TrabalhadoresRurais,dentreseus associadosde Votuporanga:OrlandoIzaque Birrer;um
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA xr

representanteindicado pelo Sindicato Rural de Votuporanga, dentre seus associados^
Uelinton Garcia Peres; um representanteindicado pela 66a Subseção da Ordem dt^
Advogadosdo Brasil,dentre seus filiados:José AntônioCosta; um representanteindicado
pela Associação dos Engenheiros,Arquitetose Agrônomos da Região de Votuporanga,
dentre seus associados:Gabriel Gomes Bifaroni;o Diretor Presidenteda FEV que tenha
cumpridooúltimomandato:Celso PenhaVasconcelos;um representantedo corpotécnico-
administrativoda Fundação Educacionalde Votuporanga,escolhido dentre seus pares:
Márcia Faria Cavalcante;um representanteque seja membro do corpo discentedo Centro
Universitáriode Votuporanga- UNIFEV, escolhidodentre seus pares: Marcelo Rodrigo
Esteves da Silva; um representanteindicado pela Loja Maçônica"Votuporangan° 472",
dentre seus respectivosmembros: Oscar Guarizo; um representanteindicado pela Santa
Casa de Misericórdiade Votuporanga,que seja membroda Irmandade:Carlos Robertode
Biazi; um representanteindicadopela Loja Maçônica"Pitágoras",dentre seus respectivos
membros: EdilsonCésar Rodolfo;um representanteindicadopela Loja Maçônica"Brisas
Suaves n° 3739", dentre seus respectivos membros: Flávio Augusto Pastôre. O
representanteindicado pela Associação OdontológicaRegional de Votuporanga,dentre
seus associados, Walber Sesmilo Peron, não pode comparecer à presente reunião por
motivosparticulares,razãopela qual tomaráposseoportunamente.Dandoprosseguimento,
informouaos Senhoresmembros do ConselhoAdministrativoque foi inscritauma chapa
para a Diretoria, composta por: Diretor Presidente: DOUGLAS JOSÉ GIANOTI,
brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 12.145.570-1 -
SSP/SP,inscritono CPF sob on° 495.453.456-91,residentee domiciliadona Rua Javarin°
3.211, apartamento 41, bairro Patrimônio Novo, em Votuporanga/SP;Diretor Vice-
Presidente:CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO,brasileiro,casado, Administrador,portador da
cédulade identidadeRG n° 17.625.714-7- SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 170.391.418-09,
residentee domiciliadona Rua João RodriguesAgostinho,n° 2.610,apartamento34, bairro
Parque Saúde, em Votuporanga/SP; Diretor Tesoureiro: CELSO PENHA
VASCONCELOS,brasileiro,casado, Advogado,portadorda cédula de identidadeRG n°
16.395.046- SSP/SP,inscritono CPF sob on° 074.389.978-47,residentee domiciHadona Rua
Anísio Soares Publio, n° 3828, Condomínio Residencial Athenas, em Votuporanga/SP;
Diretor2o Tesoureiro:VALMIR ANTÔNIO DORNELAS,brasileiro,casado,Empresário,
portadorda cédula de identidadeRG n° 18.876.400-8- SSP/SP, inscritono CPF sob on°
109.471.688-00, residente e domiciliado na Avenida Wilson de Souza Foz, n° 5.041,
Condomínio Villaggio San Remo, em Votuporanga/SP;Diretor Secretário: FLÁVIO
AUGUSTOPASTÔRE,brasileiro,casado,Médico,portadordacédulade identidadeRG n°
15.456.527-1- SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 075.525.538-04,residentee domiciliadona
Rua Iguassu,n° 2.505, bairroJardimEldorado,em Votuporanga/SP;Diretor2o Secretário:
CARLOS ALBERTO DE LUCA, brasileiro,casado, EngenheiroAgrônomo, portador da
cédulade identidadeRG n° 7.691.007-6- SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 031.857.498-55,
residentee domiciliadonaRua Paulo Ferreirade Oüveira,n° 3.311,bairroJardimAlvorada,
em Votuporanga/SP;Diretor Vogai: JAIME DEMETRIO DE BORTOLE, brasÜeiro,
casado,Advogado,portadorda cédulade identidadeRG n° 19.472.740-3- SSP/SP,inscrito
no CPF sob o n° 109.480.148-81,residentee domiciliadona Rua DomingosRossim,n° 958,
bairro Jardim Universitário,em Votuporanga/SP.O Sr. Presidenteesclareceuque, como
não se apresentoumais nenhumachapa,avotaçãopoderiaser por aclamação.Foi aprovada
acomposição,por unanimidadepelos SenhoresConselheiros,ficando eleitaaDiretoriada
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

Fundação Rádio Educacional de Votuporanga para o mandato de três anos, qxe
compreenderáo períodode01/10/2021a 30/09/2024,com a seguintecomposição:Direroj
Presidente:DOUGLASJOSÉ GIANOTI,brasileiro,casado,Advogado,portadorda cédula [tr
de identidade RG n° 12.145.570-1 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 495.453.456-91,
residente e domiciliado na Rua Javari, n° 3.211, apartamento 41, bairro Patrimônio Novo,
em Votuporanga/SP;Diretor Vice-Presidente:CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO, brasileiro,
casado, Administrador,portador da cédula de identidadeRG n° 17.625.714-7- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 170.391.418-09,residente e domiciliado na Rua João Rodrigues
Agostinho,n° 2.610, apartamento34, bairro Parque Saúde, em Votuporanga/SP;Diretor
Tesoureiro: CELSO PENHA VASCONCELOS, brasileiro, casado, Advogado, portador da
cédula de identidade RG n° 16.395.046- SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 074.389.978-47,
residente e domiciliado na Rua Anisio Soares Publio, n° 3828, Condomínio Residencial
Athenas,emVotuporanga/SP;Diretor2o Tesoureiro:VALMIR ANTÔNIODORNELAS,
brasileiro,casado, Empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.876.400-8-
SSP/SP,inscritono CPF sob o n° 109.471.688-00,residentee domiciliadona AvenidaWilson
de Souza Foz, n° 5.041, CondomínioVillaggioSan Remo, em Votuporanga/SP;Diretor
Secretário:FLÁVIO AUGUSTO PASTÔRE, brasileiro, casado, Médico,portador da cédula
de identidade RG n° 15.456.527-1 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 075.525.538-04,
residente e domiciliado na Rua Iguassu, n° 2.505, bairro Jardim Eldorado, em
Votuporanga/SP;Diretor2o Secretário:CARLOS ALBERTODE LUCA,brasileiro,casado,
Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidadeRG n° 7.691.007-6- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 031.857.498-55,residente e domiciliado na Rua Paulo Ferreira de
Oliveira, n° 3.311, bairro Jardim Alvorada, em Votuporanga/SP;Diretor Vogai: JAIME
DEMETRIO DE BORTOLE, brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de
identidade RG n°19.472.740-3- SSP/SP,inscritono CPF sobo n°109.480.148-81,residentee
domiciliado na Rua Domingos Rossim, n° 958, bairro Jardim Universitário, em
Votuporanga/SP.Dando prosseguimento,o Sr. Presidentedeclarouempossadaa Diretoria
da Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, para o mandato de três anos, que
compreenderáoperíodode 01/10/2021a 30/09/2024,assimcomposta:DiretorPresidente:
DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de
identidade RG n°12.145.570-1- SSP/SP,inscritono CPF sob o n°495.453.456-91,residentee
domiciliado na Rua Javari, n° 3.211, apartamento 41, bairro Patrimônio Novo, em
Votuporanga/SP; Diretor Vice-Presidente: CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO, brasileiro,
casado, Administrador,portador da cédula de identidadeRG n° 17.625.714-7- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 170.391.418-09,residente e domiciliado na Rua João Rodrigues
Agostinho,n° 2.610, apartamento34, bairro Parque Saúde, em Votuporanga/SP;Diretor
Tesoureiro: CELSO PENHA VASCONCELOS, brasileiro, casado, Advogado, portador da
cédula de identidade RG n° 16.395.046- SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 074.389.978-47,
residente e domiciliado na Rua Anisio Soares Publio, n° 3828, Condomínio Residencial
Athenas,em Votuporanga/SP;Diretor2o Tesoureiro:VALMIR ANTÔNIODORNELAS,
brasileiro,casado, Empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.876.400-8-
SSP/SP,inscritono CPF sob on° 109.471.688-00,residentee domiciliadona AvenidaWilson
de Souza Foz, n° 5.041, CondomínioVillaggioSan Remo, em Votuporanga/SP;Diretor
Secretário:FLÁVIO AUGUSTO PASTÔRE, brasileiro, casado, Médico,portador da cédula
de identidade RG n° 15.456.527-1 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 075.525.538-04,
residente e domiciliado na Rua Iguassu, n° 2.505, bairro Jardim Eldorado, em
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA Cjà.

Votuporanea/SP;Diretor2o Secretário:CARLOS ALBERTODE LUCA,brasileiro,casado,
Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidadeRG n° 7.691.007-6- SSP/SP,»
inscritono CPF sob o n° 031.857.498-55,residentee domiciliadona Rua Paulo Ferreirade
Oliveira, n° 3.311, bairro Jardim Alvorada, em Votuporanga/SP;Diretor Vogai: JAIME
DEMETRIO DE BORTOLE, brasileiro, casado, Advogado, portador da cédula de
identidadeRG n° 19.472.740-3- SSP/SP,inscritono CPF sob on° 109.480.148-81,residentee
domiciliado na Rua Domingos Rossim, n° 958, bairro Jardim Universitário, em
Votuporanga/SP.Nada mais havendoaser tratado,oSenhorPresidentedeu por encerrada
a reunião,da qual eu, MárciaAlíriaDurigan,Secretária"ad hoc", lavreiapresenteata que,
após lida e aprovada, foi assinada por mim e pelos Senhores Conselheirospresentes.
Assinaturas:Adriana Naime Pontes Passoni, Aires Fernando Cruz Francelino,Antônio
BritoFigueiredo,CarlosAlbertode Luca,CarlosRobertode Biazi,CelsoPenhaVasconcelos,
Cláudio Luis Romeiro, Douglas José Gianoti, EdilsonCésar Rodolfo, Eduardo Vidigalda
Costa Elizabete Garcia Ferreira Arroyo Marchi, Elizabeth Laridondo Zucareli, Flávio
AugustoPastôre,FlávioDamiãoCurti,GabrielGomes Bifaroni,Jaime Demetriode Bortole,
JerônimoFigueirada Costa Filho, JesimarSudáhiaZanelato,José AntônioCosta, Lucas da
Silva, Luiz Carlos Ferraresi,Marcelo Rodrigo Esteves da Silva, Márcia Fana Cavalcante,
Márcio HenriqueSilva Chaves,OrlandoIzaque Birrer,Oscar Guarizo,OsvaldoGastaldon,
Rosana AparecidaBenetoliDuran, TerezinhaJoana de CarvalhoAmaral, UelmtonGarcia
Peres,ValdeciMerlotti,ValmirAntônioDornelas,MárciaAlíriaDurigan.

Era o que continha referida ata, aqui bem e fielmente transcrita,conforme a original.
Copiadoeconferidopor mim, MárciaAlíriaDurigan,AssessoraJurídica,do Livro de Atas
do ConselhoAdministrativoda FundaçãoRádioEducacionalde Votuporanga'

Votuporanga,01 de outubrode 2021
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Márcia Alíria purige
Assessora Jurídica
OAB/SP 127.513

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
Diretor Presidente

CIENTE E DE ACORDO:

DRA. ANA LÚCIA DE BIAZZI PEREIRAFERREIRASILVA
Promotora d^ Justiça

Curadora de Fundações
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA
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TERMO DE POSSE

Os membros abaixo discriminados e firmados, eleitos na Reunião
Ordinária realizada em 01/10/2021, tomam posse da Diretoria da Fundação Rádio
Educacional de Votuporanga, inscrita no CNPJ sob o n° 53.220.208/0001-82,com sede
na Rua Pernambuco,n° 4196, em Votuporanga/SP, para o mandato de três anos, que
compreenderá o período de 01/10/2021 a 30/09/2024:

DIRETOR PRESIDENTE: DOUGLAS JOSÉ GIANOTI, brasileiro, casado,
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 12.145.570-1- SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n° 495.453.456-91, residente e domiciliado na Rua Javari, n° 3.211,
apartamento 41,bairro Patrimônio Novo, em Votuporanga/SP.

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: CLÁUDIO LUÍS ROMEIRO, brasileiro, casado,
Administrador, portador da cédula de identidade RG n° 17.625.714-7- SSP/SP,
inscritono CPF sob o n°170.391.418-09,residente e domiciliadona RuaJoão Rodrigues
Agostinho,n°2.610,apartamento 34, bairro Parque Saúde, em Votuporanga/SP.

DIRETOR TESOUREIRO: CELSO PENHA VASCONCELOS, brasileiro, casado,
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 16.395.046- SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n° 074.389.978-47, residente e domiciliado na Rua Anisio Soares Publio, n°
3828,Condomínio Residencial Athenas, em Votuporanga/SP.

DIRETOR 2o TESOUREIRO: VALMIR ANTÔNIO DORNELAS, brasileiro, casado,
Empresário, portador da cédula de identidade RG n° 18.876.400-8- SSP/SP, inscrito
no CPF sob o n° 109.471.688-00, residente e domiciliado na Avenida Wilson de Souza
Foz, n° 5.041,Condomínio VillaggioSan Remo, em Votuporanga/SP.

DIRETOR SECRETÁRIO: FLÁVIO AUGUSTO PASTÔRE, brasileiro, casado,
Médico, portador da cédula de identidade RG n° 15.456.527-1- SSP/SP, inscrito no
CPF sob o n° 075.525.538-04,residente e domiciliado na Rua Iguassu, n° 2.505, bairro
Jardim Eldorado, em Votuporanga/SP.

DIRETOR 2o SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO DE LUCA, brasileiro, casado,
Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidade RG n° 7.691.007-6- SSP/SP,
inscrito no CPF sob o n° 031.857.498-55, residente e domiciliado na Rua Paulo Ferreira
de Oliveira,n°3.311,bairro Jardim Alvorada, em Votuporanga/SP.
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FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA

TERMO DE POSSE

DIRETOR VOGAL: JAIME DEMETRIO DE BORTOLE, brasileiro, casadtv.
Advogado, portador da cédula de identidade RG n° 19.472.740-3- SSP/SP, inscrito no
CPF sobo n°109.480.148-81,residentee domiciliadona RuaDomingosRossim,n°958,
bairro Jardim Universitário,em Votuporanga/SP.

O presente termo retrata fielmente todos os fatos havidos. Nada
havendo a acrescentar, segue subscrito por todos os eleitos.

Votuporanga/ SP )utubrode2021.

DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
Diretor PresijeTehte

^VÃTMIR-ANTONIO DOR
Diretor 2 o Tesoureiro

FLÁVIO AUGUSJ0TASTORE
DiretorSecretário f!

CARLOS ALBERTO-DE-EUCA

Diretor 2o Secretário

JAIME
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE VOTUPORANGA
Rua Mato Grosso, 3574 - Patrimônio Velho - Cep.: 15505185

http://www.rivotuporanga.com.br - e-mail: atendicartoriovotu@terra.com.br
CNPJ: 51.854.388/0001-29

Bruno José Berti Filho - Oficial

Certifico que o presente título foi protocolado em 08/10/2021

Averbado sob o n°.23 Registro Primitivo 00000304

Data: 08/10/2021

sob o número 00005147

Microfilme 1577

Apresentante: FUNDAÇÃO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Natureza do título: ATA

OFICIAL R$ 51,72
ESTADO R$ 14,70
IPESP R$10,06
REG. CIVIL R$ 2,72
TRIBUNALDE JUSTIÇA :R$ 3,55 I Mt-\
CONDUÇÃO/CORREIO :R$ 0,00 fejg "~
MINISTÉRIOPÚBLICO :R$ 2,48 1 5 *
ISS :R$2,58

TOTAL R$87,81

DEPÓSITO R$ 88,00

SALDO R$ 0,19 a ser restituído pelo oficial

Votuporanga. 8 de outubro de 2021

( )BRUNOJOSÉ BERTI FILHO -Oficial
( )CIBELEVALÉRIOBERTI
( àJOSÉ CARLOS GONÇALVES
ç/)MARCELOLUCIANOLEITE
(V)WALLACERENAN DA SILVA

Escreventes

DECLAROQUE RETIREIOPRESENTETÍTULOEA Ia VIA DESTERECIBOEARESTITUIÇÃOSUPRA,
ESTANDO DE ACORDO COM OS VALORES ACIMA COBRADOS.

Data: / /

Nome:

CPF:

BH|I Para conferiraprocedênciadeste ^Q. 1264174PJAA000005147AA21J
lllliilil documento efetue a leitura do QR Code
^^^^^ impressoou acesse o endereçoeletrônico
iegM^ http://selodigital.tjsp.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ

 53220208000182

Nº DA ESTAÇÃO

9155830

SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE

20° 24' 52.99" S

LONGITUDE

49° 58' 26.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

Pernambuco, nº 4196.

DISTRITO

BAIRRO

Patrimônio Novo

MUNICÍPIO

Votuporanga

UF

SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 23/03/2027

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Votuporanga UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 96.5 MHz CANAL: 243

CLASSE: B2 COTA BASE DA TORRE: 523.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD951

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Votuporanga

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Pernambuco BAIRRO: Patrimônio Novo

MUNICÍPIO: Votuporanga UF: SP

NUMERO: 4196 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 2500

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: .250 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA MODELO: FMB-04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: 4 ELEMENTOS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 55 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA MODELO: FMB-1

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -3.46 dBd

DESCRIÇÃO: 1 ELEMENTO ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 15 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: KMP/PIRELLI MODELO: CF 7/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - PIRELLI MODELO: CF 7/8

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/10/1986

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FREV

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PERNAMBUCO

NÚMERO
4196

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.500-006

BAIRRO/DISTRITO
PATRIMONIO VELHO

MUNICÍPIO
VOTUPORANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FEV@FEV.EDU.BR

TELEFONE
(17) 3405-9999

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2023 às 10:18:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:38 do dia 29/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/03/2023.
Código de controle da certidão: 6700.192B.D990.52FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 43258542

Data e hora da emissão 18/01/2023 10:19:26 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23010580982-70

18/01/2023 10:19:32

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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18/01/2023 10:22 Prefeitura do Município de Votuporanga

https://web.votuporanga.sp.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito 1/1

Certidão Negativa de Débitos

ENDEREÇO

* Para visualização é necessário o Acrobat Reader.

Clique aqui para baixá-lo.

RUA PERNAMBUCO, 4196 - PATRIMONIO VELHO - VOTUPORANGA/SP 

VOLTAR

Não foi possível imprimir a certidão. Entre em contato com o orgão responsável

(Prefeitura)!
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18/01/2023 10:22 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:07:31 do dia 18/01/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/02/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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18/01/2023 10:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82
Razão

Social: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /
15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2023 a 06/02/2023

Certificação Número: 2023010800462778655385

Informação obtida em 18/01/2023 10:17:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 2372666/2023

Expedição: 18/01/2023, às 10:18:04

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1507/2023/MCOM

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006  Votuporanga/SP

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão.

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Declaração de conformidade, nos termos do art. 31, caput e § 1º da Portaria nº
3.238/2018.

As declarações precisam estar assinadas apenas pelo atual
representante legal da entidade.

I.1) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo

de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como limite pela legislação, nos

termos do art. 113, XI, "b", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído

pelo Decreto nº 10.775, de 2021;
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I.2) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos

quais decorra foro especial, nos termos do art. 113, XI, "c", do

Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de

2021;

I.3) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q”, da Lei Complementar nº 64, de 1990, nos termos do art.

113, XI, "g", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº

10.775, de 2021;

 

3. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação:

 

I - Certidão Negativa da Receita Municipal em relação à entidade para
comprovar a regularidade perante a Fazenda Municipal , nos termos do art. 113, inciso
VI do Decreto º 52.795/1963; - não foi possível atualizar.

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 01250.007429/2017-03), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

____________________________
 Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.686, de 8 de setembro de
2022, publicada no D.O.U. de 9 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Analista Técnico-
Administrativo, em 18/01/2023, às 10:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10640637 e o código CRC 59E92B55.

 
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1507/2023/MCOM -  Processo nº 01250.007429/2017-03 - Nº SEI:
10640637
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Correspondência Eletrônica - 10652373

Data de Envio: 
  25/01/2023 09:32:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <sei@mcom.gov.br>

Para:
    paulogil.rh@fev.edu.br
    fev@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006 Votuporanga/SP

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de
renovação.01250.007429/2017-03

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº XXXX/2022/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 01250.007429/2017-03 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_10640637.html

Correspondência Eletrônica 10652373         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 145



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2027

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.5181kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 24' 52.99" S Longitude: 49° 58' 26.00" W Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535040187232014

64

4215 Portaria MC 22/10/2019 12/11/2019 Multa Jurídico

Horário de funcionamento
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Correspondência Eletrônica - 10747387

Data de Envio: 
  27/02/2023 11:48:09

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,
solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA,
inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Ramal: 6263
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

Correspondência Eletrônica 10747387         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 149



RE: Consulta CGFM - Processo nº: 01250.007429/2017-03

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 27/02/2023 13:22

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>;COREP <corep@mcom.gov.br>;COPEC <COPEC@mcom.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula

<andre.paula@mcom.gov.br>;Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à emissora FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82,
que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos,
no município de Votuporanga, estado de São Paulo, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 27 de fevereiro de 2023 11:48

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM

 
Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em
trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga,
estado de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
cassação da outorga em relação a interessada indicada acima; e

Firefox https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGVkODRiZTdiLW...

1 of 2 2/28/2023, 12:38 PM
E-mail CGFM (10747511)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 150



1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida
interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Ramal: 6263
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -
COPEC
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  53.220.208/0001-82
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FABIO CARLOS DE OLIVEIRA 280.761.838-
39

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
TESOUREIRO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

BOM DIA
Mônica Cabral de Sousa
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FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82 Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82 Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82 Diretor (DIRETOR VOGAL) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 10:50:05
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  074.389.978-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA VASCONCELOS 074.389.978-
47

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 10:51:54
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  170.391.418-09

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO LUIS ROMERO 170.391.418-
09

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR 2º
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  495.453.456-91

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DOUGLAS JOSE GIANOTTI 495.453.456-
91

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
TESOUREIRO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  075.525.538-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIO AUGUSTO PASTORE 075.525.538-
04

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR VICE-
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga

 
Usuário: monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 11/04/2023          Hora: 10:52:31

 

BOM DIA
Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

Anexo - Siacco (10749741)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 157

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


11/04/2023, 10:52 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.480.148-81

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME DEMETRIO DE BORTOLE 109.480.148-
81

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
SECRETARIO) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  109.471.688-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALMIR ANTONIO DORNELAS 109.471.688-
00

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL) 0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL) 0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE
VOTUPORANGA

53.220.208/0001-
82

Diretor (DIRETOR
VOGAL) 0 -- -- FM -- SP Votuporanga
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  CARLOS ALBERTO DE LUCA
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  031.857.498-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/10/1986

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREV
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO

4196
COMPLEMENTO

********

CEP

15.500-006
BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO VELHO
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEV@FEV.EDU.BR
TELEFONE

(17) 3405-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/03/2024 às 11:50:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o

contribuinte 53.220.208/0001-82 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova consulta Avaliar

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emi...

1 of 1 3/4/2024, 11:58 AM
Anexo - certidões (11403521)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 163

https://cav.receita.fazenda.gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPgfn
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20240304.83251730
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20240304.83251730
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20240304.83251730
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Avaliacao?protocolo=20240304.83251730


C������� N������� �� D������ T���������� N�� I��������

Emissão da Certidão Negativa de Débitos

CPF CNPJ

53.220.208/0001-82

Emitir

reCAPTCHA

I'm not a robot

Privacy  - Terms

Base Legal: Portaria CAT-135, de 18/12/2014 (https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/

pcat1352014.aspx)

Maiores informações podem ser obtidas em Perguntas Frequentes (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/

certidoes/Paginas/perguntas-frequentes.aspx) no Portal da Fazenda.

Não foi possível emitir a Certidão Negativa. Por favor, acesse a opção "verificar impedimentos"

(Restrita/PesquisarContribuinte.aspx) para visualização de débitos e/ou pendências.

Para solicitar a emissão de certidão de débitos não inscritos em papel, acesse o sistema de

peticionamento eletrônico (SIPET) (https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sipet/).

Para mais informações acesse o Guia do Usuário, Certidões de Débitos não Inscritos (http://

portaladm.intra.fazenda.sp.gov.br/servicos/certidoes/Paginas/Guia-N%C3%A3o-Inscritos.aspx), ou ligue

para 0800-170-110 ou utilize o nosso Correio Eletrônico. (https://www.fazenda.sp.gov.br/email/

default2.asp)

Data e hora da pesquisa 04/03/2024 11:53:05 (hora de Brasília)

Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - ATENDIMENTO:

0800-170-110 - Versão: 1.1.8656.30496

Emissão Certidão Negativa https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoC...
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http://portaladm.intra.fazenda.sp.gov.br/servicos/certidoes/Paginas/Guia-N%C3%A3o-Inscritos.aspx
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 54525461

Data e hora da emissão 04/03/2024 11:53:11 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CE R TIDÃ O NE GATIVA DE  DÉ BITOS   - Nº  6088/2024

Prefeitura do Município de Votuporanga

E S TADO DE  S AO PAULO  

S E CR E TAR IA MUNICIPAL  DA FAZE NDA
Chefe de Departamento de R eceita Tributária

Certifico que encontra-se QUITE  até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao
CONTRIBUINTE  abaixo identificado:

Inscriçã o: 53.220.208/0001-82 (CNPJ )

Contribuinte: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE  VOTUPORANGA

E ndereço: R UA PE R NAMBUCO 4196 
PATR IMONIO VE LHO  

F icam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPOR ANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidã o.

VOTUPOR ANGA (S P), 04 de março de 2024.

R UA. PAR A, nº  3227 - VOTUPOR ANGA - S P - CE P 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ   46.599.809/0001-82  -  e-mail: cidadaoonline@ votuporanga.sp.gov.br

A autenticidade des ta certidã o pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
C ertidã o emitida em 04/03/2024 as  11:58:13h. -  C ódigo de Validaçã o S 4T7E0.Q4E0S 9.F3W2M6

Certidã o válida até 04/05/2024.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:52:10 do dia 04/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/04/2024.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 3/4/2024, 11:58 AM
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82

Razão
Social:

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /

15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/03/2024 a 30/03/2024

Certificação Número: 2024030118245125797703

Informação obtida em 04/03/2024 11:59:15

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 3/4/2024, 11:59 AM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 14678580/2024

Expedição: 04/03/2024, às 11:50:49

Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 01250.007429/2017-03

Interessada:
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE

VOTUPORANGA
CNPJ:

53.220.208/0001-

82

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Votuporanga/SP Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no 5.785,

de 23 de junho de

1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no

5.785, de 23 de

junho de 1972.

07/02/2017
Período a ser
renovado:

23/03/2017 a

23/03/2027

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023 

 

6499765

09/02/2021

Celso Penha Vasconcelos

10743731

23/02/2023

Douglas José Gianoti

(declarações)

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria

de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 ( 11088892) assinada

pelos atuais diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

 

1665806

07/02/2017

Celso Luiz Alves dos Santos

 

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623 fls.5-13

Mandato:

01/10/2021 a 30/09/2024

Douglas José Gianoti

-

ESTATUTO

7075008 2012

7075008 2018

 

ATA

1665812

Mandato:

2015 - 2018

Celso Luiz Alves dos Santos

 

6494256

Mandato:

2018 - 2021

Celso Penha Vasconcelos

 

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

6494267

01/01/2021

10640623 fls.1,2

10/11/2021

x De acordo. ☐ Pendência.

Checklist 11403522         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 171

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A73
file:///www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4..%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ii


4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos, de

maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623

Douglas José Gianoti 14

Cláudio Luis Romeiro 15

Celso Penha Vasconcelos

16

Valmir Antonio Dornelas

17

Flávio Augusto Pastôre

18

Carlos Alberto de Luca

19

Jaime Demetrio de

Bortole 20

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações
5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6494271

Vigência por prazo

indeterminado

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do

representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6494272

Osvaldo Gastaldon -

comprovante de legitimidade da

representação legal pendente

☐ De acordo. x Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

10640635, 11403547 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.1

Emitida em 04/03/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.2 ☐ De acordo. x Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.3,4

Válida até 04/04/2024 ☐ De acordo. x Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.5

Válida até 04/05/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de

1963

11403521 pg.6

Válida até 03/04/2024. x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de

1963

11403521 pg.7

Válida até 30/03/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11403521 pg.8

Válida até 31/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
15. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial

- DOU;
link

Portaria/ Decreto nº ___ de ___,

publicado no DOU de ___

16. Decreto Legislativo- DOU; link
Decreto Legislativo nº ___ de

___, publicado no DOU de ___

17. Contrato com a União - DOU;
link

 

Contrato publicado no DOU em

___
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal


18. Licença de funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10640629

Emitida em 17/08/2018; Válida

até 23/03/2027

xDe acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações
19. Relatório do Canal - Mosaico; link -

20. Relatório de apuração de infrações -

CGFM;
link -

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

link ☐ De acordo. ☐ Pendência

 

Observações Adicionais
 

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível

a proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

04/03/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11403522 e o código CRC D5CFBEBF.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 11403522
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http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11403522&crc=D5CFBEBF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 7669/2024/MCOM

Brasília, 04 de março de 2024.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 Votuporanga/SP
 

Assunto: Processo nº 01250.070710/2018-55. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata da
renovação da outorga para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Votuporanga, estado de São Paulo, foi constatada a necessidade
de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11403522):

1.1. Comprovação da legitimidade do representante legal da Instituição de Ensino Superior
(IES) que firmou convênio com a interessada, sr. Osvaldo Gastaldon, nos termos do § 5º, do art. 138 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

2. Destaco também que se tentou obter de ofício alguns certidões exigidas para instruir o processo
de renovação. No entanto, como não foi possível obtê-las na integralidade, solicito que seja(m) envida(s) a(s)
seguinte(s):

Certidão Negativa da Receita Federal/PGFN em relação à entidade, para comprovar a
regularidade perante a Fazenda Federal, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto nº
52.795, de 1963.

Certidão Negativa de débitos não inscritos na divida ativa da Receita Estadual em
relação à entidade, para comprovar a regularidade perante a Fazenda Estadual, nos termos
do art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963. -
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema, é necessário
possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em https://acesso.gov.br/).

4. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

5. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em referência
(01250.070710/2018-55), condição para que o pleito seja analisado. 

6. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

7. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o pedido
será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o
caso, além de outras implicações legais.

8. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 310 - Brasília/DF - CEP 70.044-900

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 
 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
Anexos:
Checklist (11403522).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em 04/03/2024, às
16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 11403560 e o código CRC 7AF41AE0.

 

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11403560
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Correspondência Eletrônica - 11404521

Data de Envio: 
  05/03/2024 09:45:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    fev@fev.edu.br
    paulogil.rh@fev.edu.br
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006 Votuporanga/SP
 

 

Assunto: Processo nº 01250.070710/2018-55. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 7669/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 01250.007429/2017-03. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Peticao_1665806_1___REQUERIMENTO_RENOVACAO_OUTORGA.pdf
    Checklist_11403522.html
    Oficio_11403560.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

15/10/1986

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREV
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO

4196
COMPLEMENTO

********

CEP

15.500-006
BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO VELHO
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEV@FEV.EDU.BR
TELEFONE

(17) 3405-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/06/2024 às 14:26:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 6/24/2024, 2:27 PM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:03:27 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/11/2024.

Código de controle da certidão: A1D2.2E85.E0D8.F9EF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 58358572

Data e hora da emissão 24/06/2024 14:25:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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

Prefeitura do Município de Votuporanga https://web.votuporanga.sp.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito

1 of 1 6/24/2024, 2:30 PM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 14:29:22 do dia 24/06/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 24/07/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 6/24/2024, 2:29 PM
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82

Razão
Social:

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /

15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/06/2024 a 22/07/2024

Certificação Número: 2024062300340400756990

Informação obtida em 24/06/2024 14:23:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 6/24/2024, 2:26 PM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 44505274/2024

Expedição: 24/06/2024, às 14:20:55

Validade: 21/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CPF/CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:18:06 do dia 24/06/2024 , com validade até o dia 24/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: E2gDN1UHrd5kROiLh5Ah

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 01250.007429/2017-03

Interessada:
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE

VOTUPORANGA
CNPJ:

53.220.208/0001-

82

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Votuporanga/SP Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no 5.785,

de 23 de junho de

1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no

5.785, de 23 de

junho de 1972.

07/02/2017
Período a ser
renovado:

23/03/2017 a

23/03/2027

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023 

 

6499765

09/02/2021

Celso Penha Vasconcelos

10743731

23/02/2023

Douglas José Gianoti

(declarações)

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria

de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 ( 11088892) assinada

pelos atuais diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

 

1665806

07/02/2017

Celso Luiz Alves dos Santos

 

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623 fls.5-13

Mandato:

01/10/2021 a 30/09/2024

Douglas José Gianoti

ESTATUTO

7075008 2012

7075008 2018

 

ATA

1665812

Mandato:

2015 - 2018

Celso Luiz Alves dos Santos

 

6494256

Mandato:

2018 - 2021

Celso Penha Vasconcelos

 

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

6494267

01/01/2021

10640623 fls.1,2

10/11/2021

x De acordo. ☐ Pendência.
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4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos, de

maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623

Douglas José Gianoti 14

Cláudio Luis Romeiro 15

Celso Penha Vasconcelos

16

Valmir Antonio Dornelas

17

Flávio Augusto Pastôre

18

Carlos Alberto de Luca

19

Jaime Demetrio de

Bortole 20

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações
5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6494271

Vigência por prazo

indeterminado

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do

representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6494272

Osvaldo Gastaldon -

comprovante de legitimidade da

representação legal:

11596140

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

10640635, 11403547 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.1

Emitida em 24/06/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.2

Válida até 24/11/2024 x De acordo. ☐Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.3,4

Válida até 24/12/2024

Válida até 24/07/2024
x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.5 ☐ De acordo. x Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de

1963

11596132 pg.6

Válida até 24/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de

1963

11596132 pg.7

Válida até 24/07/2024
x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11596132 pg.8

Válida até 21/12/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11596132 pg.9

Válida até 24/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
15. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial

- DOU;
- -

16. Decreto Legislativo- DOU; - -

Checklist 11596146         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 189

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art222.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm#art187
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://emec.mec.gov.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113v
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vi
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113viii
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113ix
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/leiturajornal


17. Contrato com a União - DOU; - -

18. Licença de funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10640629

Emitida em 17/08/2018; Válida

até 23/03/2027

x De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações
19. Relatório do Canal - Mosaico; - -

20. Relatório de apuração de infrações -

CGFM;
- -

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

- -

 

Observações Adicionais
 

 

Conclusão
A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, não sendo possível

a proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

02/07/2024, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11596146 e o código CRC 5C22D1AA.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 11596146
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https://www.in.gov.br/leiturajornal
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0236.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11596146&crc=5C22D1AA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 22058/2024/MCOM

Brasília, 24 de junho de 2024.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82
Rua Pernambuco nº 4.196
15500-006 Votuporanga/SP
 

Assunto: Processo nº 01250.007429/2017-03. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, que trata
da renovação da outorga para o serviço de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Votuporanga, estado de São Paulo, foi constatada a necessidade de saneamento das seguintes
pendências, conforme Checklist (11596146):

1.1. Certidão Negativa da Receita Municipal em relação à entidade, para comprovar a
regularidade perante a Fazenda Municipal, nos termos do art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de
1963.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema de Protocolo
Digital do Ministério das Comunicações, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes. Ressalto que, para fins de peticionamento no Sistema,
é necessário possuir cadastro no Portal gov.br (caso não possua, é possível solicitá-lo em
https://acesso.gov.br/).

3. Mais informações sobre o Protocolo Digital podem ser obtidas em:
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital.

4. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (01250.007429/2017-03), condição para que o pleito seja analisado. 

5. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

6. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

7. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://gov.br/
https://acesso.gov.br/
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/protocolo-digital


   Atenciosamente,

 

Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom
 
 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
ATENÇÃO!
 
O Ministério das Comunicações iniciou um processo de recadastramento dos usuários dos processos eletrônicos da
Pasta. A Portaria MCom nº 13.163, de 9 de maio de 2024 , publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27 de maio
de 2024, torna obrigatória a utilização do sistema para todos os atos processuais no Ministério a partir de 1º de
agosto de 2024.
 
Os interessados em atuar em processos administrativos no Ministério das Comunicações poderão solicitar o acesso de
usuário externo no SEI no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-
eletronico/usuario-externo. O processo é simples, rápido e pode ser realizado de forma 100% online.
 
O atual protocolo digital do Ministério das Comunicações permanecerá em funcionamento, de forma paralela ao novo
peticionamento do SEI, até 1º de agosto de 2024 . A partir dessa data, o protocolo digital será desabilitado , passando a
ser aceitos somente documentos protocolados por meio do SEI.

 
Anexos:
Checklist (11596146)

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
02/07/2024, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11596197 e o código CRC 752312DC.

 

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11596197
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https://www.gov.br/mcom
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.091-de-16-de-novembro-de-2023-524235332
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-13.163-de-9-de-maio-de-2024-562131400
https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico/usuario-externo.O
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11596197&crc=752312DC


Correspondência Eletrônica - 11614925

Data de Envio: 
  03/07/2024 09:35:33

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    fev@fev.edu.br
    paulogil.rh@fev.edu.br <paulogil.rh@fev.edu.br>
    pauloguimaraes@fev.edu.br

Assunto: 
  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Inscrição no CNPJ nº 53.220.208/0001-82

Rua Pernambuco nº 4.196

15500-006 Votuporanga/SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 01250.007429/2017-03
 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 22058/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 01250.007429/2017-03
 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_11596197.html
    Checklist_11596146.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

53.220.208/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

15/10/1986

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FREV
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PERNAMBUCO
NÚMERO

4196
COMPLEMENTO

********

CEP

15.500-006
BAIRRO/DISTRITO

PATRIMONIO VELHO
MUNICÍPIO

VOTUPORANGA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEV@FEV.EDU.BR
TELEFONE

(17) 3405-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/07/2024 às 09:09:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 7/26/2024, 9:12 AM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
CNPJ: 53.220.208/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:09:23 do dia 26/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/01/2025.

Código de controle da certidão: 9427.CDF5.0719.65C5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 53.220.208

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 59320047

Data e hora da emissão 26/07/2024 09:11:22 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:10:10 do dia 26/07/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 25/08/2024.

Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certida...

1 of 2 7/26/2024, 9:12 AM
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 53.220.208/0001-82

Razão
Social:

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Endereço: R PERNAMBUCO 4196 / PATRIMONIO VELHO / VOTUPORANGA / SP /

15500-006

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/07/2024 a 10/08/2024

Certificação Número: 2024071218300400756979

Informação obtida em 26/07/2024 09:10:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 7/26/2024, 9:12 AM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certidão nº: 51797667/2024

Expedição: 26/07/2024, às 09:10:43

Validade: 22/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.220.208/0001-82, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CPF/CNPJ: 53.220.208/0001-82

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:10:02 do dia 26/07/2024 , com validade até o dia 25/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3XIWiZS8wMVuqEj0rQYt

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Correspondência Eletrônica - 11666035

Data de Envio: 
  26/07/2024 09:14:51

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    inez.franca@mcom.gov.br
    karina.menezes@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,
solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA,
inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária
2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_10747387.html
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Inez Joffily França inez.franca@mcom.gov.br

COPEC COPEC@mcom.gov.br

Heitor dos Santos C Pereira heitor.pereira@mcom.gov.br

sexta-feira, 26 de julho 09:26

Processo nº: 01250.007429/2017-03

Prezado(a),

Informa-se que, apesar da emissora de FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no
CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo, responder aos
processos nº 53504.018728/2014-97,53504.018723/2014-64,53115.007867/2021-06, não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato
de concessão.

At.te,

MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

sexta-feira, 26 de julho de 2024 09:14

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos

Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Consulta CGFM

Processo nº: 01250.007429/2017-03

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (rádio educativa)

Prezados senhores

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA,

inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da
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outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado à(ao) servidor(a) Heitor dos S. C. Pereira

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Heitor dos S. C. Pereira

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2027

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.5181kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535040187232014

64

4215 Portaria MC 22/10/2019 12/11/2019 Multa Jurídico

Horário de funcionamento
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 53.220.208/0001-82

FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA
VASCONCELOS

074.389.978-47

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

CLAUDIO LUIS
ROMERO

170.391.418-09

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

DOUGLAS
JOSE

GIANOTTI
495.453.456-91

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FABIO
CARLOS DE
OLIVEIRA

280.761.838-39 FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu ajuda

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/Consoli...
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FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FLAVIO
AUGUSTO
PASTORE

075.525.538-04

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

JAIME
DEMETRIO DE
BORTOLE

109.480.148-81

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

VALMIR
ANTONIO
DORNELAS

109.471.688-00

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:53:56
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 074.389.978-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CELSO PENHA
VASCONCELOS

074.389.978-47

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:21
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 170.391.418-09

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAUDIO
LUIS ROMERO

170.391.418-09

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor

(DIRETOR 2º
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:27
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 495.453.456-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DOUGLAS
JOSE

GIANOTTI
495.453.456-91

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
TESOUREIRO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:34
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 075.525.538-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FLAVIO
AUGUSTO
PASTORE

075.525.538-04

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82

Diretor
(DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:44
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 109.480.148-81

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JAIME
DEMETRIO
DE BORTOLE

109.480.148-81

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
SECRETARIO)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:51
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Dados da consulta Resultado

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 109.471.688-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO
Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VALMIR
ANTONIO
DORNELAS

109.471.688-00

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- TV -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- GTVD -- SP Votuporanga

FUNDACAO
RADIO

EDUCACIONAL
DE

VOTUPORANGA

53.220.208/0001-82
Diretor
(DIRETOR
VOGAL)

0 -- -- FM -- SP Votuporanga

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:55:58
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 031.857.498-55

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:56:46
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: CARLOS ALBERTO DE LUCA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: - Data: 26/07/2024 Hora: 10:57:02
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

Parecer Referencial nº. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11666684)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 219



 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR.
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00375/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos.

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 8 de março de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 01250.007429/2017-03

Interessada:
FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE

VOTUPORANGA
CNPJ:

53.220.208/0001-

82

Tipo juridico: Fundação de Direito Privado

Município/UF Votuporanga/SP Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no 5.785,

de 23 de junho de

1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:Art. 4º,

caput, da Lei no

5.785, de 23 de

junho de 1972.

07/02/2017
Período a ser
renovado:

23/03/2017 a

23/03/2027

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023 

 

6499765

09/02/2021

Celso Penha Vasconcelos

10743731

23/02/2023

Douglas José Gianoti

(declarações)

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XV da Portaria

de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 ( 11088892) assinada

pelos atuais diretores;

 

 1º requerimento apresentado:

 

1665806

07/02/2017

Celso Luiz Alves dos Santos

 

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623 fls.5-13

Mandato:

01/10/2021 a 30/09/2024

Douglas José Gianoti

ESTATUTO

7075008 2012

7075008 2018

 

ATA

1665812

Mandato:

2015 - 2018

Celso Luiz Alves dos Santos

 

6494256

Mandato:

2018 - 2021

Celso Penha Vasconcelos

 

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

 

6494267

01/01/2021

10640623 fls.1,2

10/11/2021

x De acordo. ☐ Pendência.
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4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos, de

maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

10640623

Douglas José Gianoti 14

Cláudio Luis Romeiro 15

Celso Penha Vasconcelos

16

Valmir Antonio Dornelas

17

Flávio Augusto Pastôre

18

Carlos Alberto de Luca

19

Jaime Demetrio de

Bortole 20

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos da IES SEI nº Observações
5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6494271

Vigência por prazo

indeterminado

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do

representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

6494272

Osvaldo Gastaldon -

comprovante de legitimidade da

representação legal:

11596140

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

10640635, 11403547 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.1

Emitida em 26/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.2

Válida até 22/01/2025 x De acordo. ☐Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.3,4

Válida até 26/01/2025

Válida até 26/08/2024
x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11662413

Válida até 23/09/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de

1963

11666024 pg.5

Válida até 25/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de

1963

11666024 pg.6

Válida até 10/08/2024
x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11666024 pg.7

Válida até 22/01/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11666024 pg.8

Válida até 22/01/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
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15. Atos de outorga; 6851700 pg.6,12

Portaria nº 63, de

19/03/1987, publicado no

DOU de 23/03/1987

Decreto Legislativo nº 21,

de 2005, publicado no

DOU de 24/02/2005

16. Atos de renovação; 6851700 pg.4,5,11

Renovação 1997 - 2007:

Portaria nº 777, de

14/12/2001, publicada no

DOU de 05/03/2002

Decreto Legislativo nº 21,

de 2005, publicado no

DOU de 25/02/2005

Renovação 2007 - 2017:

Portaria nº 340, de

15/04/2010, publicado no

DOU de 25/05/2010

Decreto Legislativo nº

114, de 2012, publicado

no DOU de 04/05/2012

17. Contrato com a União - DOU; - -

18. Licença de funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10640629

Emitida em 17/08/2018; Válida

até 23/03/2027

x De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

19. Relatório do Canal - Mosaico; 11666127 x De acordo. ☐ Pendência.

20. Relatório de apuração de infrações -

CGFM;
11666037 x De acordo. ☐ Pendência.

21. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11666400 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Observações Adicionais
 

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

09/08/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11666093 e o código CRC A1E30786.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 SEI nº 11666093
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 13087/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.007429/2017-03.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O R A . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA
CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Rádio Educacional de
Votuporanga, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, objetivando a renovação da outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, vinculado ao Fistel nº 02030451657, no município de Votuporanga , estado de São Paulo,
para o período de 23/03/2017 a 23/03/2027.

2. Os autos foram instaurados em 07/02/2017, quando da protocolização do requerimento
(1665806), objetivando a renovação da outorga em observância às disposições da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972.

3. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito por meio dos seguintes documentos: Nota Técnica 99 (6324481), Nota Técnica 3728 (6861049),
Ofício 1507 (10640637), Ofício 7669 (11403560), Ofício 22058 (11596197).

4. Por fim, emitiu-se o Checklist 11666093, no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº 63, de 19 de
março de 1987, publicada no DOU de 23/03/1987 (6851700, pg. 12), ratificada pelo Decreto Legislativo
nº 21, de 2005, publicado no DOU de 25/02/2005 (6851700, pg. 5). Oportuno registrar que, à época,
estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de publicação da Portaria de Outorga seria
utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, firmado por representante legalmente
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instituído, em 07/02/2017 (1665806), acompanhado de parte da documentação exigida até então. À época,
vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que estabelecia que as entidades
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os seis e
os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 23/09/2016 e 23/12/2016.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi considerado intempestivo, uma vez que protocolado fora
do prazo legal. No entanto, com a conversão da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016 na
Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/03/2017, os pedidos de renovação de
outorga intempestivos, protocolizados ou postados até a data de publicação da Lei passaram a ser
conhecidos pelo MCom, motivo pelo qual pode ser dado regular andamento ao pleito.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 23/03/2017, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11666093).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021 (6499765, 10743731). Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes
(10640623, fls. 5 a 13), bem como certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10640623,
fls. 1/2).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11666400), em 26/07/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (6494271), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com o documento de
identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (6494272).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11666127), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11666037), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.
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19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11666024, pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11666024, pgs.
2 a 4, 11662413). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11666024, pg. 2), Caixa
Econômica Federal (11666024, pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11666024, pg.
5), comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho (11666024, pg. 7), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. Além disso, em consulta no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11666024, pg. 8), disponível no sítio eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou
da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar contratos com a Administração
Pública.

20. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

21. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

22. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

24. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10640629), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 17/08/2018, com validade
até 23/03/2027.

25. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11666684), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
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licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
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tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

26. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11666684).

27. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

28. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

29. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

30. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

31. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às
09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
09/08/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11666406 e o código CRC 37C7DC2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11666406
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 01250.007429/2017-03, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de

Votuporanga, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, número de inscrição no FISTEL

02030451657, a partir de 23 de março de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às

09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

09/08/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11666694 e o código CRC BBBB009A.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11666694
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

01250.007429/2017-03, acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em

__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de março de 2017, a permissão outorgada à

Fundação Rádio Educacional de Votuporanga , inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, nos termos da

Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada em 23/03/1987, chancelada pelo Decreto Legislativo nº

21, de 2005, publicado em 24/02/2005, vinculada ao FISTEL nº 02030451657, para executar, sem direito

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente

educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às

09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em

09/08/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11666699 e o código CRC 3471565A.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11666699
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14478, DE 11 DE SETEMBRO ​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 01250.007429/2017-03, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de

Votuporanga, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, inscrição no FISTEL nº

02030451657, a partir de 23 de março de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11866970 e o código CRC 63FFCABC.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11866970
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 11 de setembro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
01250.007429/2017-03, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13087/2024/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da
Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada em __________, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de março de 2017, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL
DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, nos termos da Portaria nº 63, de 19 de
março de 1987, publicada em 23 de março de 1987, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 21, de 2005,
publicado em 24 de fevereiro de 2005, vinculada ao FISTEL nº 02030451657, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Votuporanga, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/09/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11866979 e o código CRC C56FF4DD.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11866979
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54799/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14478/2024 (11866970)  e a Exposição de Motivos nº 665/2024
(11866979)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 13087/2024 (11666406), encaminho
a Portaria nº 14478/2024 (11866970) e a Exposição de Motivos nº 665/2024 (11866979 ​​​​​​​), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 19/09/2024, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11866988 e o código CRC 1766C35F.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11866988
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cc00599e57ee3c5a 8,00 R$ 311,36

22004798 PORTARIA MCOM NA 14455.rtf 33d00b2cae7ec2fc
0d0635faa7095038 8,00 R$ 311,36

22004799 PORTARIA MCOM NA 14475.rtf cc852479d40cc39d
f42c2b2d00ba87a7 8,00 R$ 311,36

22004800 PORTARIA MCOM NA 14478.rtf d0b90fc18d2aeb1a
cbed2d0c6d3aae23 8,00 R$ 311,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/09/2024 | Edição: 187 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
01250.007429/2017-03, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de
Votuporanga, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, inscrição no FISTEL nº
02030451657, a partir de 23 de março de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

26/09/2024, 10:45 PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e93dbd

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO RADIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Nome Fantasia:

Telefone: (17) 3405-9999 E-mail: paulogil.rh@fev.edu.br

CNPJ: 53.220.208/0001-82 Número do Fistel: 02030451657

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 23/03/2007 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 23/03/2027

Observações: SSR141/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA PERNAMBUCO Complemento:

Bairro: PATRIMONIO NOVO Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Pernambuco Complemento:

Bairro: Patrimônio Novo Numero: 4196

Município: Votuporanga UF: SP CEP: 15500006

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Votuporanga UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 243 Frequência: 96.5 MHz Classe: B2 ERP Máxima: 1.5181kW

HCI: 55 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

26/09/2024 15:09:59 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 9155830 Número Indicativo: ZYD951

Data Último Licenciamento: 17/08/2018 Número da Licença: 53500.037038/2018-09

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 523.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP - PIRELLI

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 55 m ERP Máxima: 1.52 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.14 5º: 1.1 10º: 1.04 15º: 0.98 20º: 0.92 25º: 0.85 30º: 0.77 35º: 0.69 40º: 0.62 45º: 0.56 50º: 0.49 55º: 0.41

60º: 0.33 65º: 0.25 70º: 0.18 75º: 0.11 80º: 0.05 85º: 0.02 90º: 0 95º: 0.01 100º: 0.03 105º: 0.07 110º: 0.12 115º: 0.18

120º: 0.25 125º: 0.32 130º: 0.39 135º: 0.46 140º: 0.53 145º: 0.61 150º: 0.69 155º: 0.78 160º: 0.86 165º: 0.94 170º: 1.02 175º: 1.09

180º: 1.14 185º: 1.17 190º: 1.19 195º: 1.2 200º: 1.21 205º: 1.21 210º: 1.2 215º: 1.19 220º: 1.19 225º: 1.19 230º: 1.19 235º: 1.19

240º: 1.18 245º: 1.17 250º: 1.16 255º: 1.15 260º: 1.15 265º: 1.15 270º: 1.14 275º: 1.13 280º: 1.13 285º: 1.13 290º: 1.13 295º: 1.13

300º: 1.13 305º: 1.13 310º: 1.13 315º: 1.13 320º: 1.14 325º: 1.15 330º: 1.16 335º: 1.17 340º: 1.17 345º: 1.17 350º: 1.17 355º: 1.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 2500

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .250 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP/PIRELLI

Comprimento da Linha: 25.00 m Atenuação: 1.38 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-1 Fabricante: MAPRA IND. E COM. ANTENAS LTDA

Ganho: -3.46 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 1.52 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 63 Portaria MC 19/03/1987 23/03/1987 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 334 Portaria MC 13/07/1987 20/07/1987 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 480 Portaria MC 23/09/1987 Mudança de Local Técnico

9999 314 Portaria MC 27/06/1988 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 512 Portaria MC 30/11/1989 Substituição de Equipamento Técnico

9999 777 Portaria MC 14/12/2001 05/03/2002 Renovação Jurídico

291000006001987 47209 Ato ER 14/10/2004 15/10/2004 Consol. Carac. Técnicas Técnico

9999 21 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 340 Portaria MC 15/04/2010 25/05/2010 Renovação Jurídico

9999 108 Portaria MC 31/03/2011 05/04/2011 Multa Jurídico

9999 1 Despacho DMC-SC 23/01/2012 Substituição de Equipamento Técnico

9999 114 Decreto Legislativo CN 03/05/2012 04/05/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 439 Portaria MC 17/04/2013 19/04/2013 Multa Jurídico

53500.061343/201

7-22

9652 Ato ORLE 19/06/2017 05/07/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535040187232014

64

4215 Portaria MC 22/10/2019 12/11/2019 Multa Jurídico

012500074292017

03

14478 Portaria MC 11/09/2024 26/09/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 55377/2024/MCOM

Brasília, 27 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11866979)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 13087/2024 (11666406), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 665/2024 ( 11866979), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

27/09/2024, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11895667 e o código CRC 2BBC6308.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11895667
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EM nº 00718/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Outubro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
01250.007429/2017-03, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13087/2024/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada em 26/09/2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 23 de março de 2017, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO RÁDIO 
EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, nos termos da 
Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada em 23 de março de 1987, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 21, de 2005, publicado em 24 de fevereiro de 2005, vinculada ao FISTEL nº 
02030451657, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Votuporanga, estado de 
São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos MCOM-718-2024 (11914228)         SEI 01250.007429/2017-03 / pg. 255



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 33543/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.007429/2017-03.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/10/2024, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11914475 e o código CRC 009E4B66.

 

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11914475
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EM nº 00718/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Outubro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.007429/2017-03,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  13087/2024/SEI-
MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Referencial  nº  00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
acompanhado da Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada em 26/09/2024, que 
renova,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  23  de  março  de  2017,  a  permissão  outorgada  à 
FUNDAÇÃO  RÁDIO  EDUCACIONAL  DE  VOTUPORANGA,  inscrita  no  CNPJ  nº 
53.220.208/0001-82, nos termos da Portaria nº 63, de 19 de março de 1987, publicada em 23 de 
março de 1987, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 21, de 2005, publicado em 24 de fevereiro  
de 2005, vinculada ao FISTEL nº 02030451657, para executar,  sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Votuporanga, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00004/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e  
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora  
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo 
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  47635/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial  
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora  
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,  
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.  
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da  COTA n.° 00195/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de 
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos (SEI - 11378839):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora,  com fins  exclusivamente  educativos,  é  necessário  consultar  à  SECOE sobre  o  volume de  processos 
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta 
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos  
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º 
da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto  é,  aquela que analisa todas as  
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos  
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:



a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande     volume     de   
processos     que     envolvam     questões     jurídicas     idênticas     em     que     a     atividade     jurídica     se     restrinja     à     verificação     do   
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da  
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU  nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise  de  processos  administrativos  que tratem da renovação de  outorga  para  execução do serviço  de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a 
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais 
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins 
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar 
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a 
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

(...)

2. Em  atenção  ao  solicitado  pela  d.  Consultoria  Jurídica  por  meio  da  Cota  nº  00195/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão 
educativa em trâmite nesta Secretaria,  sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter  
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor 
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos 
adicionais.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos  
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente 
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de  
radiodifusão  de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme 
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de  
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões



jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,  justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,  
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há  ganho de eficiência,  já que os processos deixam de contar,  necessariamente,  com a análise individualizada de cada  
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação  
referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37,  caput,  da Constituição Federal),  na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  endossa  a  utilização  do  parecer  referencial,  nos  termos  fixados  pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos  
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)  
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a  grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao primeiro requisito,  afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos  
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente 
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos 
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto,  tem o condão de impactar  significativamente a  
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos 
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito,  depreende-se que os  pedidos administrativos relacionados à  renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos 
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é 
realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo



administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de 
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão  
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico  
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É  imperioso  afirmar  que  esta  MJR  aplica-se  exclusivamente  à análise  de  processos  administrativos  de 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa  
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do  
capital  total  e  do capital  votante das empresas de radiodifusão deve pertencer,  direta ou indiretamente,  a  brasileiros natos ou 
naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o  conteúdo  da 
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do  
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto- 
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado  
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à  
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer  
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores 
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº  
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no  
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de  
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 
5.785, de 1972).

28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de  
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de  
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de  
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.



29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que  
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro  
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo  
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão  
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda  
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que 
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do  
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados 
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26  
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

33. Em  resumo,  devem  ser  adotadas  as  seguintes  regras  de  tempestividade  para  o  processamento  de  pedidos  de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos 
os requerimentos de renovação apresentados no período 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
da outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 em 
sua redação 
anterior à MPV 
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual 
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados 
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12 
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 com 
redação da 
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na 
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou 
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio 
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. 
Essa regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, 
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art.  2º  da 
MPV nº 747,
de 2016, e art. 
2º  da  Lei  nº 
13.424,   de
2017,  com 
redação da Lei 
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por 
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de 
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que 
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início 
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei 
nº 13.424, de
2017, com 
redação dada 
pela Lei nº 
14.351, de
2022.

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a  
pessoa jurídica  interessada.  Apenas  podem prestar  o  serviço  de  radiodifusão com fins  exclusivamente  educativos:  i)  estados, 
distrito  federal  e  municípios;  ii)  instituições  de  educação  superior  (IES),  credenciadas  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC),  
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito



público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por  
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha  
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela 
junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das  
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão  
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de 
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou  
recuperação judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede da  pessoa  jurídica,  se  for  caso (sociedade empresária);  vi)  prova de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de  
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova  
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos 
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas  
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o  
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação 
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida 
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na  
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a 
administração  pública  federal,  direta  ou  indireta;  a  pessoa  jurídica  cumpre  o  disposto  no  art.  7º, caput,  inciso  XXXIII,  da 
Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora  
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos 
previstos nos art. 1º, caput,  inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei  
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da  
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade 
editorial  e  as  atividades  de  seleção,  direção  e  conteúdo  da  programação  veiculada  são  privativas  de  brasileiros  natos  ou  
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.  222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja  
renovada,  a  entidade  se  compromete  a  observar  e  cumprir,  na  produção  de  conteúdo  e  na  sua  programação,  a  finalidade  
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do 
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação  
aos serviços de radiodifusão com fins  exclusivamente educativos (vide art.  113 do RSR ANEXO XIII  a  XV da Portaria  de 
Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob 
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão  
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre  
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo  
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a  
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à 
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,  
portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença  de  funcionamento  da  estação  é  uma das  condições  para  a  celebração  do  contrato  de  concessão  ou  
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente  
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão  
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, 
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências 
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com 
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída  
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do  capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a  
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais



de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora  
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente 

ao período subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de  
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

II.2.3 -  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA COM  FINS  EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i)  A pessoa  jurídica  detentora  da  outorga  deve  ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital  votante  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art. 
38, “a” do CBT.

iii)  A gestão  editorial  e  as  atividades  de  seleção, 
direção  e  conteúdo  da  programação  veiculada  são 
privativas  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há 
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e 
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, art. 
3º,  §  2º,  do  Decreto  nº 
8.139, de 2013, e art. 12 do 
Decreto-Lei  nº236,  de 
1967,  com  redação  dada 
pela  Lei  nº  14.812,  de 
2024.

v)  Cumprimento  do  contrato  de  permissão  e  das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii)  Apresentação  de  requerimento  de  renovação 
tempestivo  assinado  pelo  representante  legal  da 
outorgada  ou  por  procurador,  conforme  formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do 
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, 
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

x)  Apresentação  de  certidão  simplificada  ou 
documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de 
registro competente em que estiverem arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi)  Apresentação  de  certidão  negativa  de  falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 
RSR.

113, inciso IV, do

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 
RSR.

113, inciso IV, do

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do RSR.

xiv)  Prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas 
federal,  estadual,  municipal  ou distrital  da  sede  da 
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.



xv) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi)  Prova  de  regularidade  relativa  à  seguridade 
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede 
ou campus no estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, 
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES 
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

48. Acrescente-se,  por  necessário,  que  as  certidões  de  regularidade  acima  exigidas  serão  consideradas  válidas  se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido  
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o 
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,  
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)  
certidão  de  reservista;  iii)  cédula  de  identidade;  iv)  certificado  de  naturalização  expedido  há  mais  de  dez  anos;  v)  carteira  
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o 
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de  sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, 
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras  
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é  
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites  
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de  
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está  impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  -  
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das  
Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O  ato  de  renovação  de  outorga  só  produz  efeitos  após  a  deliberação  do  Congresso  Nacional.  Em  caso  de  
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão  
(vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato 
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro 
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de 
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É  
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:



MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.  
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx],  para  executar,  pelo prazo de dez anos,  o  serviço de radiodifusão sonora com fins  exclusivamente  
educativos [em frequência modulada/ondas médias],  no município de [identificação do município],  estado de 
[identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. [NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as  
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
1,  de  2023)  na  apreciação  dos  processos  administrativos  relacionados  à  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos,  em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não 
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,  
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa, 
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii)  desde que atendidos os requisitos  
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o  
caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  presente  MJR,  fazendo  referência  na  manifestação  técnica  à  MJR,  sendo  a  mesma  
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR 
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio 
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo 
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam  
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria 
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa  
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga,  não se deve aplicar esta MJR  e o processo administrativo deve ser 
encaminhado  a  esta  Consultoria  Jurídica;  vi)  é  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta,  como  representante  do  Poder  
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação  
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser  
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)  
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à 
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para 
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do  
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica.

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO



COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de  
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de  
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.478, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 

01250.007429/2017-03, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de 
Votuporanga,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  nº  53.220.208/0001-82,  inscrição  no  FISTEL  nº 

02030451657, a partir de 23 de março de 2017, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de 

radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Votuporanga, estado de São Paulo.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 
reger- se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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NOTA TÉCNICA Nº 13087/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.007429/2017-03.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO S O N O R A . OUTORGA EDUCATIVA.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA
CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Rádio Educacional de
Votuporanga, inscrita no CNPJ nº 53.220.208/0001-82, objetivando a renovação da outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, vinculado ao Fistel nº 02030451657, no município de Votuporanga , estado de São Paulo,
para o período de 23/03/2017 a 23/03/2027.

2. Os autos foram instaurados em 07/02/2017, quando da protocolização do requerimento
(1665806), objetivando a renovação da outorga em observância às disposições da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972.

3. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito por meio dos seguintes documentos: Nota Técnica 99 (6324481), Nota Técnica 3728 (6861049),
Ofício 1507 (10640637), Ofício 7669 (11403560), Ofício 22058 (11596197).

4. Por fim, emitiu-se o Checklist 11666093, no qual se concluiu que a documentação "está em
conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº 63, de 19 de
março de 1987, publicada no DOU de 23/03/1987 (6851700, pg. 12), ratificada pelo Decreto Legislativo
nº 21, de 2005, publicado no DOU de 25/02/2005 (6851700, pg. 5). Oportuno registrar que, à época,
estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de publicação da Portaria de Outorga seria
utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. A Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, firmado por representante legalmente
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instituído, em 07/02/2017 (1665806), acompanhado de parte da documentação exigida até então. À época,
vigia a redação original do art. 4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que estabelecia que as entidades
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os seis e
os três meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 23/09/2016 e 23/12/2016.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi considerado intempestivo, uma vez que protocolado fora
do prazo legal. No entanto, com a conversão da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016 na
Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/03/2017, os pedidos de renovação de
outorga intempestivos, protocolizados ou postados até a data de publicação da Lei passaram a ser
conhecidos pelo MCom, motivo pelo qual pode ser dado regular andamento ao pleito.

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 23/03/2017, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11666093).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021 (6499765, 10743731). Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes
(10640623, fls. 5 a 13), bem como certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10640623,
fls. 1/2).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11666400), em 26/07/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (6494271), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com o documento de
identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (6494272).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11666127), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11666037), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.
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19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11666024, pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11666024, pgs.
2 a 4, 11662413). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11666024, pg. 2), Caixa
Econômica Federal (11666024, pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11666024, pg.
5), comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho (11666024, pg. 7), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. Além disso, em consulta no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11666024, pg. 8), disponível no sítio eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou
da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar contratos com a Administração
Pública.

20. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

21. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

22. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

24. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (10640629), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 17/08/2018, com validade
até 23/03/2027.

25. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11666684), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
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licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
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tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

26. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11666684).

27. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

28. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

29. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

30. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

31. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 09/08/2024, às
09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
09/08/2024, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
09/08/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/08/2024, às 18:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11666406 e o código CRC 37C7DC2B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.007429/2017-03 Documento nº 11666406
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01250.007429/2017-03

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de outubro de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se da renovação, conferida à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº

53.220.208/0001-82, inscrição no FISTEL nº 02030451657, a par2r de 23 de março de 2017, para executar, pelo prazo de dez

anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa2vos, no município de

Votuporanga, estado de São Paulo.

 

1. Encaminho a EXM 718 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 14/10/2024, às 20:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6162198 e o código CRC A1987DEE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6162198

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.007429/2017-03

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 718/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 15/10/2024, às 11:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6163831 e o código CRC 370743B2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6163831

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.007429/2017-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1052/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.007429/2017-03.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00718/2024 MCOM, de 9 de Outubro de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação de outorga de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Votuporanga/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo@vos nº 00718/2024 MCOM (6160127), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra@vo nº 01250.007429/2017-03, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.478, de 11 de
setembro de 2024, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, a par@r de 23 de março de 2017, com o uso do canal 243 de frequência 96.5 MHz, no município de Votuporanga, São Paulo, para
a FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ sob o n º 53.220.208/0001-82, sem direito de exclusividade, nos

termos do § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis@rem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 08/03/2024 (6160115), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educa@vos pelos órgãos consul@vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM
atesta, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 13087/2024/SEI-MCOM, de 26/08/2024 (6162196), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 26, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa@va, de 09/08/2024 (6160116), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administra@vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4] , que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.478-de-11-de-setembro-de-2024-586765611
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.478-de-11-de-setembro-de-2024-586765611
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.478-de-11-de-setembro-de-2024-586765611
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20RADIO%20EDUCACIONAL%20DE%20VOTUPORANGA&indtiposociedade=Funda%25E7%25E3o&chave=53220208000182
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4e93dbd&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse sen@do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en@dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respec@vo termo adi@vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administra@vos
sob responsabilidade do MCOM não impede a con@nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência
da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[5] . 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi@r
manifestação final quanto à cons@tucionalidade, à legalidade e à compa@bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma@va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul@vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões
jurídicas  que envolvam matérias  idên@cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên@cas e
recorrentes  impactar, jus@ficadamente, a atuação do órgão consul@vo ou a celeridade dos serviços  administra@vos; e b) a a@vidade jurídica exercida se restringir
à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O SIACCO é o s istema compar@lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa@vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man@das todas a suas  funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Arovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 29/01/2025, às 15:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/01/2025, às 16:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 29/01/2025, às 16:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.007429/2017-03   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1077 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDAÇÃO RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 01250.007429/2017-03

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.007429/2017-03, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
RÁDIO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, CNPJ nº 53.220.208/0001-82, na localidade de Votuporanga/SP.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiFsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoFvos submeFda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsFtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desFnado à transmissão de programas educaFvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaFvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaFvos, a



licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsFtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsFtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesFvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísFca serem atos administraFvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsFtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraFvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enFdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parFcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraFvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.007429/2017-03, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura



 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaFvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insFtuídas  por parFculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiFda, na radiodifusão educaFva, apenas a
transmissão de programas educaFvo-culturais . O s programas de caráter recreaFvo, informaFvo ou de divulgação desporFva
poderão ser considerados educaFvo-culturais  se neles  esFverem presentes  elementos instruFvos ou enfoques educaFvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 11/12/2024, às 15:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/12/2024, às 17:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/12/2024, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/12/2024, às
20:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6290867 e o código CRC 5ED7D7B6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6290867
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.478, de 11 

de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2024, que 

renova, a partir de 23 de março de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à 

Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço 

de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

Município de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

MENSAGEM Nº 111 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.478, 
de 11 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2024, que 
renova, a partir de 23 de março de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à 
Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Votuporanga, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de janeiro de 2025. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 30 de janeiro de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/01/2025, às 09:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6395339 e o código CRC 3491F823 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.007429/2017-03 SEI  nº 6395339

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.007429/2017-03

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 111, de 29 de janeiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2024, que renova, a par>r
de 23 de março de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, para
executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa>vos,
no Município de Votuporanga, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS

Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos, substituta
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 30/01/2025,
às 12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 30/01/2025, às 12:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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 01250.007429/2017-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 132/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.478, de 11 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 26 de
setembro de 2024, que renova, a parAr de 23 de março de 2017, a permissão outorgada anteriormente conferida à
Fundação Rádio Educacional de Votuporanga, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Votuporanga, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 30/01/2025, às 20:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6396441 e o código CRC 157127BE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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